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WCIUA-SE NO EXP; 

HZESIDENTE ESTADO.DO CEARÁ 

MENSAGEM N06.387/98 

Senhor Presidente, 

Encaminho à augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa 
Excelência, o incluso projeto de lei que altera o artigo 44 da Lei n0 12.670, de 27 de 
dezembro de 1996, com nova redação dada pela Lei n0 12.770 de 24 de dezembro de 1997, 
que trata das alíquotas do ICMS. 

A sistemática de tributação a que estão submetidos o trigo em grão e seus 
derivados tem ocasionado uma série de problemas, principalmente no que se refere às 
operações interestaduais, face à sistemática de ressarcimento aplicada a esses produtos em 
decorrência da substituição tributária. 

Na mencionada substituição tributária, o pagamento do ICMS devido nas 
operações subsequentes é calculado mediante aplicação de uma alíquota de 17%. 
Ocorrendo operações de saída destinando tais mercadorias a outros Estados, há que ser 
efetuado o ressarcimento do imposto substituído, no mínimo, pela diferença entre a alíquota 
interna (17%) e a alíquota interestadual (12%). 

Ocorre, porém, que esse ressarcimento tem, em razão do volume das 
operações de saídas para outros Estados, propiciado uma forte evasão de receitas, 
reduzindo drasticamente a arrecadação do setor moageiro do trigo. 

Ao propor uma alíquota de 12% nas operações intemas, esta se iguala à 
alíquota interestadual, fazendo com que se tome nulo o valor dos ressarcimentos nas 
operações interestaduais ou reduzido a um percentual mínimo em razão da agregação 
aplicável por ocasião do recolhimento do ICMS no regime de substituição tributária. 

Ressalte-se, outrossim, que as operações intemas realizadas com biscoitos 
populares e macarrão são também objeto do ressarcimento acima referido, por ocasião de 
comercialização. Ao serem extintos esses ressarcimentos, reduz-se a possibilidade de evasão 
físcal, ao mesmo tempo em que se simplifica o sistema de tributação a que estão submetidos 
esses produtos, tomando a legislação tributária mais eficaz. 

De outra forma, ao se adotar a sistemática de tributação ora proposta, com 
alíquota de 12% nas operações intemas com trigo em grão e seus derivados, visa-se um 
aumento médio mensal na arrecadação em tomo de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
conforme cálculos efetuados, em virtude da extinção dos ressarcimentos já comentados. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Luiz Alberto Vidal Pontes 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 
NESTA 
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De lembra ainda, a vantagem que tai procedimento trará para o 
consumidor, em razào da redução da earga tributária, tendo por consequência uma naturai 
redução no preço de vendaaconsumidor finai dos produtos derivados do trigo. 

Iguais efeitos também se avuitaràocomareduçào da aiiquota nas operações 
intemas com leite tipo iongavidâ  plenamente justificável se considerarmos as dificuldades 
impostas às indústrias de iacticinios em face dos longos periodos de estiagem vivenciados 
em nossa região, com o consequente encarecimento do produto Ressaite-se que esse 
beneficiojá alcança as demais variantes do leite em operações reaiizadas internamente 

Anteoexposto, soiicito de Vossa Exceiência,eseus eminentes pares, todaa 
atenção que tai projeto estáamerecer peia relevância que tem para os cofres estaduais, peio 
efeito no combateàevasão de receitasepeia redução nos preços desses alimentos básicos 
da popuiaçào. 

NacertezadequeessaAugustaCasa mais umavez saberá dignificaros 
interesses da sociedade cearense, apreciando tão importante matéria, soiicito sua aprovação 
comabrevidadequeacausa requer. 

PALACIO DO GOVERNO DO EST, 
aos 06 denfwpmhmde 1998. 

, em Fortaleza, 

QQVQinaúoi do Estado 

& 



ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO 

Altera o Artigo 44 da Lei n0 12.670, de 27 
de dezembro de 1996, com nova redação 
dada pela Lei n0 12.770 de 24 de dezembro 
de 1997, que trata das alíquotas do ICMS. 

Art. 1° O Art. 44 da Lei n0 12.670, de 27 de dezembro de 1996, com a nova 
redaçào dada pela Lei n0 12.770, de 24 de dezembro de 1997, passa a vigorar com o 
acréscimo da alínea "c" ao inciso I e de parágrafo único, na forma seguinte: 

Art. 44. 

I -

c) 12% (doze por cento) para as operações realizadas com trigo em grão e 
seus derivados e com leite tipo ionga vida, até 31.12.99. 

Parágrafo único. A alíquota aplicável às operações com os produtos a que 
se refere a alínea "c" do inciso I deste artigo será 17% (dezessete por cento), a partir de I o 

dejaneiro do ano 2000." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de I o de dezembro de 1998. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
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ÚBÍSLAmA 

Leis Estaduais - 1989 a 1998 W' à^?%12 ^ 
conforme dispuser o regulamento, 

XVI - sabão em bana; 

XVII-sal; 

§ 3° - Na hipótese da redução de base de cálculo de que trata este Artigo, os estabelecimentos 
vendedores grafarão no documento que acobertar a operação a declaração: "produto da cesta básica - redução do 
ICMS em 58,82%", exceto para os usuários de máquinas registradoras. 

§ 4o - Aplica-se o mesmo pecentual estabelecido no caput aos produtos industrializados neste Estado, 
derivados de came bovina, bufalina, caprina, ovina, suína e de aves. 

SEÇÃO II 

DAS ALÍQUOTAS 

Art. 44 - As aliquotas do ICMS são: 

I - nas operações intemas: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para bebidas alcoólicas, armas e munições, fogos de artifício, fumo, 
cigarros e demais artigos de tabacaria, jóias, ultra-leves e asas-delta, gasolina, querosene de aviação, álcool anidro e 
hidratado para fins combustíveis; 

b) 20% (vinte por cento) para energia elétrica; 

c) 17% (dezessete por cento) para as demais mercadorias ou bens; 

II - nas prestações intemas: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para serviços de comunicação; 

b) 17% (dezessete por cento) para serviços de transporte intermunicipal; 

IU - nas operações e prestações interestaduais, aquelas estabelecidas pelo Senado Federal. 

Art. 45 - As alíquotas intemas são aplicadas quando: 

I - o remetente ou o prestador e o destinatário de mercadorias ou serviços estiverem situados neste 
Estado; 

Aisembléta Legislativa do Estado do Ceará - Departamento Legislativo - Coordenadoria de Planejamento e Informática 
]/0]/88-02:10:29-PAgmfl: I 
Revis9o: 30/01/98 16:45:01 

Pesquisa: [Compo número da lei:)2.670 J 
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Leis Estaduais - 1989 a 1998 

LEI N0 12.770, DE 24.12.97 (DO 26.12.97) 
Dá nova redação a dispositivo da tei n* 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que estabelece as 

aliquotas do ICMS nas operações internas. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Passa a vigorar com a seguinte redação o inciso I do Art. 44 da Lei n* 12.670, de 27 de 
dezembro de 1996: 

"Art. 44. ... 

1 - nas operações intemas: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para bebidas alcoólicas, armas e munições, fogos de artificio, fumo, 
cigarros e demais artigos de tabacaria, jóias, aviões ultra-leves, asas-delta, energia elétrica, gasolina, querosene de 
aviação, óleo diesel e álcool anidro e álcool hidratado para fins combustíveis; 

b) 17% (dezessete por cento) para as demais mercadorias ou bens; 

contrário. 
Art. 2o. Esta Lei entra em vigor a partir de I o . de janeiro de 1998, revogadas as disposições em 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 24 de dezembro de 1997. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado 

Auembléia Legblattva do Eitado do CearA - Departamento Lcgblatho - Coordenadoria de Planejamento e Informática 
MílfflS-01:58:21 - Página: I 
Revisão: 30/01/98 16:45:01 

Pesquisa: [Campo número da lci: 12.770 ] 
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Mensagem n 0 6.387 '"ip. • i . • 

H • Matéria: Altera o art. 44 da Lei n* 12.760, de 27 de dezembro de 
1996, com nova redação dada pela Lei n 0 12.770, de 24 de 
dezembro de 1997, que trata das alíquotas do ICMS. 

PARECER N 0 L0164/98 

Ementa; Projoto de Lei destinado a 
alterar o art. 44 da Lei estadual JI0 

12.670, de 27 de dezembro de 1996. 
Inexistência de vícios jurídicos 
formais e materiais. Admissibilidade 
da proposição. 

0 Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através 
da Mensagem n 0 6.387, apresenta ao Poder Legislativo projeto de l e i , 
objetivando promover alterações no art. 44 da Lei n 0 12.670, de 27 de 
dezembro de 1996, com nova redação dada pela Lei n 0 12.770, de 24 de 
dezembro de 1997, que trata das alíquotas do ICMS. 

2. Esclarece o Chefe do Poder Executivo que "a sistemática 
de tributação a gue estão submetidos o trigo em grão e seus derivados 
tem ocasionado uma série de problemas, principalmente no que se refere 
às operações interestaduais, face à sistemática de ressarcimento 
aplicada a esses produtos em decorrência da substituição tributária", 
pois "na mencionada substituição tributária, o pagamento do ICMS devido 
nas operações subsequentes é calculado mediante aplicação de uma 
alíquota de 17%. Ocorrendo operações de saída destinando tais 
mercadorias a outros Estados, há que ser efetuado o ressarcimento do 
imposto substituído, no mínimo, pela diferença entre a alíquota interna 
(17%) e a aiiguota interestadual (12%)". 

3. Enfatiza o Excelentíssimo Sr. Governador do Estado que, 
"ao propor uma alíquota de 12% nas operações internas, esta se iguala à 
alíquota interestadual, fazendo com que se torne nulo o valor dos 
ressarcimentos nas operações interestaduais ou reduzido a um percentual 
mínimo em razão da agregação aplicável por ocasião do recolhimento do 
ICMS no regime de substituição tributária", acarretando, ademais, "um 
aumento médio mensal na arrecadação em torno de R$800.000,00 
(oitocentos mil reais), conforme cálculos efetuados, em virtude da 
extinção dos ressarcimentos já comentados". 

4. Por fim, assevera que 'iguais efeitos também se avultarão 
com a redução da alíquota nas operações internas com leite longa vida, 
plenamente justificável se considerarmos as dificuldades impostas às 
indústrias de lacticínios em face dos longos períodos de estiagem 

•f 



vivenciados 
produto". 

Mensagem n° 6.387 \ \ ' 
Matéria: Altera o art 44 da Lei n 0 12.760, de 27 de dezembr ' 
1996, com nova redação dada pela Lei n* 12.770, de 24 dè 
dezembro de 1997, que trata das aliquotas do ICMS. 

em nossa r e g i ã o , com o conseguente encarecimento do 

I I 

5. Ao que se nos assemelha, a proposição em estudo procede 
de forma regular, sem quaisquer vícios jurídicos, almejando atender o 
princípio constitucional da legalidade tributária, previsto no art. 
150, I , da Carta Nacional. 

6. Quanto ao retorno à aplicação da alíquota de 17% nas 
operações internas com trigo em grão e seus derivados e com l e i t e longa 
vida, desde que a proposição almeja a redução para 12% somente até 
31.12.1999, observamos que o parágrafo único a ser acrescido ao art. 44 
da Lei estadual n 0 12.670/96, se o projeto for aprovado, ajusta-se ao 
princípio da anterioridade tributária, o qual impõe que tributos 
majorados devem sê-los antes do exercício financeiro a partir do qual 
serão cobrados. 

7. Demais, o projeto adequadamente insere-se no art. 60, § 
2 o , b, da Carta Estadual, na forma do qual são de iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo projetos de leis que disponham sobre matéria 
tributária. 

8. Por mais, releve-se que não constatamos qualquer ofensa à 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 1998, e 
ao Plano Plurianual do Estado do Ceará. 

9. Dessarte, a proposição em estudo firma-se admissível. 

I I I 

10. Assim sendo, posicionamo-nos pela admissibilidade da 
proposição, considerando a inexistência de vícios jurídicos. 

11. É o nosso parecer, á consideração da egrégia Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 16 de 
novembro de 1998. 

Fernando, tw^lMk^ 
),Antonio Còrtà^ae Ol ive i ra 
\ J Proc urador 
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LEI N.* 12.769. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1997 

A n t o r i u o Podar Execu t i r o • COB 

t r a i r oparacfio da c r é d i t o qua indica a df 

outraa provldinciaa. 

O COVBRHADOB 00 BSTADO DO CEASA 

Paco aabar qua a Aaaaabltla Laglalativa daeratou a au aan 

clono a aaguinta Lai: 

Art. 19 - Pica o Podar Exacutivo autorliado a contrair opa 

ração da c r t d i t o a t t o limita da R# 73.000.000,00 (aatant* a cinco, 

nllhÔaa da raala), junto ao Banco Nacional da Daaanvolvlaanto Eco 

nôalco a Social (HDIS), daatinadoa * txacuçlo do Programa • Rodoviá 

r i o do Caari, naa condiçftaa a aaram aatabalacidaa •«gundo aa d l r a t r l 

raa oparaclonala do UDU. 

Art. 30 - para a garantia da oparacio da qua tra t a o artigo 

antarior, o Eatado do Caari obriga-aa a cadar ao Bmn, om cari t a r 

irravogival a i r r a t r a t i v a l , aa parcalaa dam quota» do Fundo da tartl 

elpacio do Eatado (PVBI, ou da outraa racaitaa aa aa quotaa do FPB 

•* apraaantaram InaufIciantaa, aa quala f i c a r i o vinculadaà i opara 

d o da crídito a t i a aua liquldaçio, am montanta» nacaaairloa para 

amortltar o principal da divida raajuatada monatarlamanta a a pagar 

on acaaaãrloa davldoa na (orma contratuaImanta pactuada. 

Art. 3o - Para tornar afativa a garantia da qua trata o ar 

tigo antarior, fica o Banco do Braall B/A, ou outra rapartição paga 

dora compatanta, axpraaao a irravogavalmanta autorizado a ratar oa 

rafaridoa racuraoa av lavor do BTOSS, podando aata, na qualidada da 

mandatirlo db Eatado, u t l l i i i - l o a no pagamanto do qua lha (or da»ido 

por (orça do contrato da oparacio manclonada no Art. 1* daata Lai. 

Art. 4o - Anualaanta, a p a r t i r da propoata orçamantirta pa 

ra 1991, o Podar Exacutivo ( a r i conalgnar noa orçananto» anuaia dota 
1 c&aa auficiantaa i cobartura da anortliaçio do principal a pagamanto 

doa acaaaórioa da divida, bam como atandar oa comprcalaaoa da contra 

partida da racuraoa prõprloa na (aaa da aaacucio do Programa. 

Art. 5= - Pica o Podar Exocutivo autorimado a abrir am adj. 

cional ao orçamanto viganta do Dapartamanto da EdlflcaçBaa, Rodovia» 

a Tranaportaa (DERT) crédito» ••pacial» a t i a Importância da Rf... 

75.000.000,00(aatanta a cinco mllhfia» da raaial. daatinadoa a (aaar 

(aca ao pagamanto daa obrlgacôaa dacorrantaa da oparaçio da c r i d i t o 

a qua aa rafara o Art. 10. bam como para aaaagurar a participação da 

racuraoa próprio» no finaneiaaanto da» invaraõaa objato do Programa 

a aar financiado por asta oparacio da crédito. 

Art. 40 - Eata Lal antrari aa vigor na data da aua publica -

CÍo, ravogadaa aa diapoalc&aa am c o n t r i r i o . 

PAUlCIO DO GOVERNO DO EBTADO DO CEARA, am Fortalaaa, ao»24 

da daianbro da 19)7. TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Eitado 

+ * + 
ÇEITÍMÍTTO. OE 24 OE DEZÈBBRODFTW? 

DÍ nova radaç io a d iaposi t ivo da 
' Lal nv 12.CTO, da 21 da dasaabro da m t 

qua taba laca aa aliquotas do IOO naa 
oparaçõaa intarnaa. 

O COVmUDOI 00 BSTADO DO CBAJtA 

Paco aabar qua a Aamambléin Laglalativa daeratou a au aan -
clono a aaguinta Lai i 

A r t . lo - Paaaa a vigorar coa a aaguinta radaç lo o inclao I 
do A r t . 44 da Lai no 13.«70, da 17 da daianbro da l»J*i 

*Art . 44 . . . 

I - naa oparaçõaa Intarnaai 

a) I I I (vinta a cinco por-canto» para babldaa a lcoAll 
caa, armaa a munlcõas, fogoa da a r t i f i c i o , fumo. clgarroa a 
damaia artigoa da tabacaria, JAiaa, aviõaa ul t ra- lavaa, aaa» 
-dal ta , anargia a l i t r l c » , gaaolina, quaroaana da aviação 
óleo dlasal a á lcool anidro a á lcool hidratado para f i n s ccn 
bustlvala; 

bl 171 (dataiaata por canto) para aa rittaala marcado
rias ou bana, 

t . « - E * » Lal antra am vigor a p a r t i r da lo da janairo 
ravogadaa aa dlapoaicõaa nm c o n t r á r i o . 

PALACIO 00 COVBmo 00 ESTADO DO CEABA, em* Por ta la ia , ' aoa J4 

d . darambro d . » „ . TASSO RIBEIRO JEREISSATI • 
Governador do Estado 

• 

LEI N* 12.771, OE24 DE DEZEMBRO OE 1997 
Dlapõa aobra a l#*nc#o õo 1 1013 

naa oparaçõaa ietamas da' aqu ia lção da va i 

coloa u t i l l i a d o a no tranaporta aacolar raa 

l l t ado por õrgioa da admlalatraclo pfibl lca 

d l ra ta a dã ootraa provldinciaa. 

0 GOVERHADOt DO ESTADO 00 CEARA 

Paco aabar qua a Aaaaablãia Laglalativa daeratou a au aanclo 

no a aaguinta Lali 

Art. lo - Picam laantaa do lOIS. atá J l da.damambro da l l i l , 

aa oparaçõaa Intarnaa da aquialção da õnibua, aotoatõvais a valculoa 

classificado» no Cõdigo 1702 d* Mcmanclatura Braallaira da Marcado 

riaa - Siatama Barmonlsado - BBR/SO, por órglo» da adminiatração pú 

blica dlrata, para aaram u t i l l i a d o a aacluaivamanta-no transporta as 

colar, obadacldaa as ragraa do Cõdigo nacional da Trãnaitó. 

f 1 0-A Isanção, a qua sa rafara o capat, condlciona-aa ao 

atandimanto doa aaguintaa raqulaltoai 

1 - damonatração. por parta do órgão público intaraaaado, da 

qua o valculo adquirido aará uaado axclualvamanta para raallaar o 

transporta aacolar: 

I I - qua o banaflclo aaja tranafarido ao órglo público adqul 

ranta do valculo madianta radução do praco. 

f 20 - Ho caao da aquialção f a i t a por Prafaltura Municipal , 

davará a maama aatar am dia coa a» obrlgacôaa dafinidaa am convãnioa 

calabradoa com o Estado, limitada a laancão da autoaÓvala a valculoa 

claaalficadoa no cõdigo S702 a um mãaimo da doia. 

Art. lo - o S lo do Art. 4) da Lel no 12.#70, da 30 da domam 

bro da 1916, qua dlapõa aobra o IOS, paaaa a vigorar com a aaguln 

ta radaciot 

•Axt. 49... 

I 10 - Para a f a i t o do diapoato no caput, dão dl 

ra l t o tambám ao crádlto, a p a r t i r da 10 da novambro da 199t, 

aa antrada» da marcadorlaa daatlnada» ao Ativo Parmananta do 

»atab*lacimanto a da anargia a l a t r l c a nala usada ou eonauml 

da 

Art. 30 - 0 S 10 do Art. 123 da Lal nO 12.C70. da 30 da da 

sambro da 1991, paaaa a vigorar com a aaguinta radaçlot 

•Art. 113 

• 10 - Ha hlpóta»» da alinaa *I* do inciso I I I 

dasta artigo, a multa aarã aplicada aobra a quantidada aaca-

.. danta oo, quando faltanta, aobra o valor daa marcadoriaa an 

contradaa am aituacão Irragular". 

Art. 40 - Eata Lai antra am vigor na data da aua publicação, 

ravogadaa aa disposiçõas aa contrário. 

PALACIO DO GOVERNO 00 ESTADO DO CEARA am Portaloaa, aoa 14 

da daiambro da 1997. TASSO RIBEIRO JEREISSATI • 
Governadordo Estsdo 

+ + *" 
LEI N." 12.772. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1997 

Dlapõa sobra Kamiaaio da Cráditoa 
Tributário» dacorrantaa da IOO a dá oatraa 
provldênclaá. 

O COVERHADOR DO RSTADO 00 CEARA 

Paço aabar qua a Aaaamblála Laglalativa daeratou a au maneio 
nr- a aaguinta Laii 

Art. 10 - Os cráditoa trlbutárioa dacorrantaa da lOtS cujoa 
fato» garadora» tanham ocorrido atá 31 da agosto da 1997, c o n a t i t u i 
doa ou nio atá a data da publicação daata Lai, incluaiva aqualaa a 
juliadoa ou parcolado», podarão sar pago», 
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__V> d» d t u m b w d* i t W 

A r t . ao - A LaL no 13.«43, do 04 da daianbro da paal 

•a a vigorar coca aa aaguintaa podiflcaç&oai 

"Lal no 12.643, da 04 da dasoobro do 199*. 

I n a t i t u ! o S i a t o u Flnancalro da "Oon 

ta Onlca da Dapóaltoa Sob Arl«o I Dia 

poaição da J u a t i ç a " no Podar U/ Jud ic iá 

r i o do Batado do Caará a dá outraa pro 

v ldãnciaa . 

A r t . la - Fica i n a t l t u l d o , na foraa daata L a l , o 

Biataai Flnancalro da "Conta Onlca da Dapóaltoa Sob Avlao 

á Dlapoaicâo da Juatlca" no Podar J u d i c i á r i o do Batado do 

Caará, eoapraandando oa racuraoa provaniantaa da dapóaltoa 

aob avião A dlapoaicâo da Juatlca eo garal a aplIcaçõea f i 

nancalraa no âmbito do Poder J u d i c i á r i o . 

A r t . 30 - Ao oxpeaaaõaa "Conta Onlca da Dapoaitoa Judi 

c i a i a" a/ou "dapóaltoa jud lc la le" contldaa noa Artigoa l o , f lo a 

39 a aeua f f 3o, 40, so. 79» 99 a 11 da manclonada Lai no 12.«43 / 

9( , ficam aubatituldaa, raapactivananta, por "Conta Onlca da Dapó

altoa Sob Avlao i Dlapoaicâo da J u s t i ç a * ou 'dapóa l toa aob avlao 1 

dlapoaicâo da Juatlca." 

A r t . 40 - Bata Lal a n t r a r á ca vigor na data da aua publica 

: ão , ravogadaa aa diapoalcõaa eo c o n t r á r i o . 

PALACIO DO OOVEBBO DO BSTADO DO CIAItA, CO Fortalaaa, aoa 

30 da daianbro da 1991. 

MORONI BING TORGAN 
Governador do Estado, em exercido 

MÁRIO oncuL ;í 
H*1MS2{Pnto)) L 

CtETtiriiSTO, DE 30 DE DEZEMBRO DE 19̂ 6 

Ditpfa acon do lmpo«o nbre O p n ç t a id i inu 1 
Cfarubfio de Mcnadoríu c Mtn Pma(Ac9 de Sovipoi de 
Tempone Imreaedutl c teaiainkipd e de Conwniceçto -
ICMS -.edi outru provfdtndu. 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO CEAKA 
FÍÇO nba que • Anernbléi» Ugabiin decntau e cu uaãono • aqpàfíU Ld: 

CA PtTU LOI 
DO IMPOSTO 

ART. 1" Eita Ld cmoollda u duporifto Icpii refacao ao bnpono aobn Opewfla 
rdttivai k Ciro ilação de Mncadonu a tobn Prtnaçto da Sírviçoi de Jmapona Inerefladua) a 
Iweitnuricipel a dc Conitàcado -ICMS-, de que batam a bebo • do migo 135, dm Coratltuiçio dt 
República Fedmiva do Brasil, e m Ld Coinpfancnur r f iT,6t \ i d* Ktembrode 1996 

St f lo l 
Da btpfeeae da taridloria 

ART. r Sio Mpóiemn de inddCncá do ICMS: 
I - t i opençOei rdativu i àtaàafto de irweadoriai, Incknm o (bmedmoUo de 

ifimertaçto e bebidas cm taram, rettturanta e cmUbdecvnento* nniltrei; 
I I - o fornedmetno de mercadonu coo pntttçJo dc nviçot nlo uju^recndidoi oa 

eompdtnd* bibutiría dot Murédpioi, 
Dl - o romedmtnto da meicadoriu «xn prestaçlo da toviço» coapttcndídot na 

cocnpdbna bftutáría dot Munidpk», com ta&açlo opresn da faddfada do ICMS. oomo definida 

IV - a entnda de tnatádoita ou bem importado do enoior por pessoa firiea oi iwtóca, 
V - a «tnda. note Enado. deocnente de opcrt£o tmotttadial, de: 
a) mereadorâttjru ao reinada paggnatto «tapado do IOÍS at (bnaquednpuser 

o bgiMtnKntoi 
b) UM tadoria. bon ou toviço deobadea t conrihmla do ICMS. para tenra utiSmta, 

eaosunàdomcu heorporadom ao Ativo Pccrameaie; 
e> cntrgii dítrica e portleo, mefcahe lubiflcaata e «mbuttheb fcpàlem e guom dde 

deHvadom, qutndo nb dcainmdo* à comerdmlhaçdo ou & ín&wnmllatdo; -
VÍ - u prabçOes da KTVÍÇO de bvapone tfderótadutl e bmmnmàdpaL por qualquer 

vã, da posota. ben. mrcadoriu ou valora; 
Vn - u prataçfiea onaom de tayiço dt conwTvoacJo. por qatlquer udo, 'oKkarrt a 

Bcrado, a eouslo, a recepçlo, a tranainlo, a reumiuiuíialo, a rcçcbçlo a • mmftmção da 
comdcaçlo de qualquer natureia; 

Vm - o aerviço pmtado oo edrrior. 
| rPandUtadalacidfadadoICMS.aaB|ladaricaoaiiddef»eaBniadoria. 

| r O ICMS bddeainda aobra uopeaçOemeuprutaçdd Tia maldden,ooextenor. 

Stftan 
De Cata gerador 

ART. 3* Considtra-ta ooonido o (hto gerador do ICMS no momento: 
I -dm talda de mertadorim de esttbdedmodo do oeatribuMa, t M t qua para 

outra cstMedmemo do mesmo ihular. 
U - do Omámeno dt aibnattpo, bcUda* a outru mneadodam. twAddo» oa 

icnlçM pretadoe, por qumlquer caabdacancoto;' 

da t raninto a kncÒD da " iT t i t r 1 * dtyowtadi tm mrnstm pzú aa a 

& prepried*to da unacadotía ou de titulo qua a nçtaoÈtf I adora ndo faouvtr UUMUJO pdo oabttcámcflo tnraniftedD; 
V — dft firnis ím 1 fffí iH iiiff^if***1* "i*n pmft^^ 
•) odo um m u wfidoi om ooB^Mfaoh trfajtirít dot Mmddpk*; 
b) ooofncnfidoo n eanptftndt bSutárii dn Munidpk» yfl coa InriVtlo <miui íi^ 

Ifwtfflflt do ICMS, cono d^nrii OB LO Om^iunidM^ % ; ^ 
VI -dodcooiteaçoodúntiro do motadoriu ou bon fanpvudoi do cdcrior, . "*: 
VH - 6 ^usM». oo BdtMo (nomldi pdo Poder PúUoo, do motadoria « b o j , 

ipyomdoa do odoior a ipracndídoa on dwdcBadoti ^ 
Vm - da o*adm. ocau Eatado, da cmjU cWtika, petrtlao, UviflcaMea a «ahahct iX 

flquidot c f u a m dde doirado*, quando fdo datnadw * ommirRaçk ow * bduadahaedo; ' 
DC — 4o ^ricio d& pRstoçlo do petiços tfuupocts blotsudidJ o ̂ ^m^^^^p^ j 

pnvttkrwvu; 
X - do ato Bu! do Kntfo dt tranporte faddido no ederier, 

"XI - do raeethnotto. pdo dromatáno. da Krvtpo pintado oo oarrior, 
XD - dt» taaitçfle» ooeom da Kniçot de eoauiacaçlo, fiàm por qudque otio,í 

torfcana t f f n ^ o , t cmnlo, i f T T * " ' • • "•pr'H*" * a tnç&çle); 

I dc 1 ' •' * *** f** ^T"* n t f m a ^ 
U D - da idiEnçb^por waAuúa t da Kniço a f l i . pn3U(«o R leria Undo 

outm Etfado a do canja wmcwbda a opwnte ou proaçlo KjfaaojQente; 
3QV - da atnda, no mahltrimrito de cnotribuime, do nniadoita ou bem ortjnto dij^ 

outra luáKadc da Ftduaçlo, df uiiiadu a f iwuiw CM Air* Pumoenle, • *\ 1 
XV - da etfndi da maiedwii oeste Eaado, ra tapãtcse da alínea V do bebo V d»i^ 

«rtígor. 
11* Na (apútaa do torno VI, apda o draembwaga aduanam, a eotreca, pdo dqwdtM^X 

dauxiudgiiaou bera faupuuduedoextoiordevetitaautoríadapdoàtpoiqpoc*à»d pdo mV 
dmrtta^u, que totorm te fai, nho dapnâtdo cm ooco tno, mefanta a taapnmfu é»,\ 
pagmmio do ICMS devido oo ato do despad» aduandns. '-?f 

11* Na Npólcsc do indso XD, qusndo o serviço (br prestado mtfiitffe pégimnao ta \\\ 
too isador do ICMS por oeaàto d» ' ^ 

(bmadmento doses BOtnraoatos ao ootrio. p 
| J* A etnettrízsçlo do bto gendor indtpcDde da astma JtnVfiea da open f̂e oa ^ 

preataçdo que o ooasufu& 

• f a A dcAnçdo legil do fido gndor 4 ntcfpniada dirtriindu mt. ^ 
. I — da validade juftdice dot atoa cAuvuucnta prvtkados pdoe eoctfrteinlea, n^uÉrcb * 

ou touenoa, bem oomo da névoa do seu otjcto ou doi saus dtítoa; -Vj 
11 — doe efeítoa doa frioa cAuvananta ooortidoâ  

vi 
y 

sctHm 
D i B le -b tU ta r f i 

.1 
ART. C O ICMS nb aáiu nbre: 
I — opcnçAcs m o li vi os» jwmiL pcnòdioot # o pipd desunido i ftti fat^nolo; 
I I - operações e pnstjçOcs que drfliiwn so ooenor meradonu, InduBve prafau' 

pnmános e praddos mdufliiiEzsdos semi-eisbondos, ou iffviçot, -
l t l - opençCci nicrcsuduab oom energia éttría * petróleo, bdudva kjhrt&BítsT* 

a oootHBtlns Dquidoi e gasoso* dde denvados. quando destinados t bdaitrialhiçlo eui f 
oomeraafinçto; J 

FV — operações eom ouroy quando drfiddo etn La oomo sttvo flnsicdni ou p-, 
nttmmcoto cerduL • , 'tu 

V - opaaçta de remesn ou retomo de bem ou mercadorias otitindfla pdo jtàfáai 
tutor da talda oa presta*** de aerviço de qualquer oaturca definido cm Ld Corapleoxntsr comy 
stydo ao imposto sobra serviços de oompctfndt dot Mutòdpio^ icaiaKtdts ts lapáttscs p i r i t t i 
an Ld Camphmttr, ' ' t 

VI - operações de quslquer nanam deconenies da trwnftrtnda da propriedade d i % 
csbòdcamento iodustnaL tnmerdtl ou da outra miéiie. ; ' v 

VD - operações deeorremes ds • r M* ,*t*" fiduciária cm gtrtmit. bcàmvt t opençi» £ 
ddutda pdo credor cradeoorrfana do madàificnianio do devedor. 

Vm -opcngOc* fesutmea da eomodtto, loeaçlo ou atradimetto uacaa^ ido Mf 

tranderCncta da ben o^fdi ff 
corepracnfidi t vendi do bou vradido #o mniditánoà 

Dt - opençta dc qumlqoo ntvrzc decorrous dc 
nNtdoi dv tuiAn> ptn cooipifllm BfginadorM, 

X - oçtnçbu de imesn de nmtáanu dcstnadu a srazàn gcnl ou dcpóeb 
fadado e de raorno to esabdednntorenxiori^ quando btuado* me Enado, , 

XI - opençio de fbnmimeao dt aspa tUfriea para ttmaador, "JS •I Vf 

':4 
a) da dane •T-*—tiiil com ooaarao manai igui] ou nffcrior a SO KWh. 
b) da dme dc prabuc rural, 
Xn - çmoçbn pandm da iigwUinlo aonoea c tdewlo, '. í 1 

XID • nafinda aotra ntd produtor runl a o maçado "**^iifJiffíT. dcada qua o pmdtftf tv 
aqt mcBfcro da cofidadc anodaivi romirittria. ngo otjdo tcji o facwao i produção a rooookd6 
cm U Eaadud de UtiEdada PúbCca. 

(1* O dupotf o oo mdao 1 do o^nrf dosa artigo não n apGca èt operaçõea oom: 
I — fivroa ou braooo ou DoplmmcDte pautadô  km como oa utiUradoa pau 

tauLlunçdo da qualquer oaiuru^ amda qua pavadoa m mdo ckb&aoot .\ í j 
D - f — * " a mdlarea. \ i 
| r EqdparMa b operaçõea da que tnta o bobo D do oĉmS dote artigo a nid* dt 

morador it cafiada oom o fim opedfico da " r ^ t * " pan o eoerior, dettmadt f 

I - empreta oomcrdal - « « M M I ; - tnduav, «a* t r « M » . oa «ani-lí 

1 

. . . . - • tnduav» raãnx ca*f 
c*=o**maua<Iamc=nmmp*™.n, (brma dãpcNU on rtpdtnnoo. 

D - tnoute ilftwhgido eu " f TTtttr Kkanenu, 
tD - oouútuut de oàcro-aiqsm^ OfpníadM pela SEBRA&CE. 

^ ^ ' ^ ^ z s a ^ ^ z ^ ^ - -^ -—*—i 
StflelV 

D M btBc«e>.dee bcealhtti t n t m btodUot Ibcab 

^ARTT A l c e i o debençlo, meennvo. e outnn bcneSdoi ( I K * , KJIO QXCOÍMU "7 

azscszr «—•*»-•«—i-̂ -̂ —u f 
^ . P A b e « ^ o h e e = h , « , o t w & k h e ^ 

BnL *> efètmlQi, tm nda cato, por dcqadm da uwUade adoaddrativa . 

•1 

x 
i oompetema. taj' 



DIÁRIO OFICIAL 
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'Jt&uiatHo DO qual o nuacuadu (aça prova do pcRnchimcnto du conjjfõet « do 
^ai^ i l inun dut tequiiitoi prcvuiui na legitlafio iopcoita 
f 1 1 * 0 drtpacho referido oeflt artigo nlo gera direito adquirido, dnc&Jo a f ^ t t t l f t Kt 
^mpda de ofldo teopn que te apure gue o benefidado nlo uiiiTuia ou dtuou dc u iuCuo 
«emBçde*, « i olo cumprira ou dmou dc cumprir 01 icquiiiioi pira a uu 
î otnado-ae o ICMS oom 01 aaàdmoi k&aú 

I - com imposição da penslidade cifaaveL noa cuo* da dolo, (hiide ou l i m i 1 * ^ do 
Imddido, ou dc terteiro em bciwfldo daquele, 
r I I - icm impoaiçlo dc poulidade oot demais casos 
^ 1 1 * A Seaeuria da FazcWa remeterá aiualmemc í Comiulo de Orçaraemo, riaaoçu c 
t i t f i ç l o da Assembléia Ugiilaúva. rduòrio comendo os «ilores rdativos ao ICMS objeto de 
am^es. incentivos a beneficios concedi d 01 modiaiiB ^ T " * " 
'' ART. T A licoçloy o incentivo ou o trnrftTft fiscal nijo recanbednnao 4rpmin de 
«Wo posterior nlo prcvslcccrlo quando csta olo (br " ^ " i i . hipótese cm que o ICMS sal 

a^póo > ptnif do mnmmtp df acaréneis do bio gtfiskr. tta prtjuuv da atn^i Au 
ftffffifli.if Icglis. 
^ . ART. r A eonccsslo 'de bcnçlo. incentivo ou beneficio fiscal sako ^ p » ^ ! ^ am 
atrtrio aa kyslação. nlo i o tcmiv i ás obrigações acenàriu rcUdooadu com a obrigsçlo 
pbqa l ikançada pda ewooaçio Sscsl 
r Parigrafo áalco. Sio isentos do ICMS, nu opeaçfica a prestações internai, os produtos 

'Wo. ftrfafaa a npa&in. 
* \ ART. T É bipótese da isoçlo do ICMS, quando radiada por mim produtor n n l , a 
ipnçto oa oqutóçlo da materiais e equipamentos, dettinados á imgaçlo a riwi<L-*^n j , wa 
pn^ilataK daada qua nlo seja possuidor de outro imóvd runl 

SeçlaV 
Do (Uferiacata 

ART. 10 O rrgulimmin podem dispor que o p - g " ™ " " do ICMS sobre deurainadu 
apmçflu o u j r a t a c t o sds diUrido para cupu poocriorca. 

. (1 f 1* Ocorrendo o dJerimemo, atnbuir-*o-i mpoussWlidada pdo pjurmtfíT do ICMS 
Ar ldo so sdquBoaa ou destinatário da mercadoria ou ao tomador do serviço. 
, | r Encenada a cupa do difarinunto. sahro ^ « p ^ t * " em oocairio o* L ^ ^ ^ 0 ICMS 
ttridoioá eúgido aiada que a operação ou a prestaçlo flui do diferimento olocsujaaqdu 
^Bpsgtmcaodo ICMS 
^ ART. I I . Interrompo 0 diferimento s ooorrbna da quslquer bto qua iboe o cuno 
,0 cpcraçio ou da prestaçlo subordinada a esse regimn, antes de encorada a etapa do diferimento. 

Parigrafo Aalto. Nt hipótese deste tnigo. t rnponMbilidada pdo renUàtnesto do 
I D I S diTerido fica atnbuída ao contribuiue em cuja esabdedmerua ocorra a inicnupçlo. 

CAPÍTULO U 
, DO LOCAL OA OPERAÇÃO E DA PRESTAÇÃO 

ART. I L O locJ dt Qfxn^iotM J i pieuiçlo, p tn tíáio di caLitaçt do ICMS c 
•éieiçlo du ui ibc lmmcuo ruponuvcl. e 

I - usi4nJt>-M de mcmilaru ou ban 
" ' • ) o Uo rnibderimemo onde u encorait, oo a o a m a d i o a u i c u MU .uu gendor, 

b) oWe K eacoatre, qwiUo em úi iuf io irregulir por lalu de Joaimuiiaçlo fi>cJ ou 
^fmdo atooi puni Lido de dooimeniitlu iniJJnu. u m d i rp im a legulifio ihtuuna. 
» c) o do en*bdedmenio î wc u^^ tu i a propnediJe, ou o liiulo que i icpictetue, de 
•radona poi de tJquirída no Piit t que tus icrLi por ele lonúuJo. 
' • d) úcporudú do uteríar, o J J ctubdedmato ooit oconer i eun4 j núci ou o do 
f̂fT *̂nfft do idfjnirmif. quando cuc nlo Tor mihdrvido^ 

•> <) a^ude onda «eja icalluJa i l id i i f lo , no caia dc inenui i f lo dc rocinúaiú ou 
DportiJo do cjitcriur e aprccnlid^ ou cbxfkJoAAJo, 

0 o do EUiado onde cu>er ln>-alirarin o adquirente ou deuiaulrío, incluiive i - nn^ , ^ ; ^ 
us opaaçto úuoestaduaii com energia detríca, petróleo a lubnílcuict e coo&uiiteii 
i o gasosos ddo derivados, quando olo i w i n . . ^ 4 i ^ i n r i l v i ^ t —' * Í ^ W I I P » 1 - ' ^ ! " . 

| ) o do Estado ooda o ouro icnbs sido exinido, quando olo cotuiderado como ativo 
1 ou Insmimcmo canttd, 

k) o de desembarque do produto, na tapOicM wa captura <M ptwem. auaioeos a k.. 
1 ; I) o do csuocnuioau soquircate, ns bipótese 00 mctso XIV do anigo 3*; 

f í , . U - tntaado-ea da prestatlo de serviço de tnmpone. 
a) f p t fH ooda taba idòo a prestaçlo, 

' - b) aqude onda se encontre o transportador, quando on situação irrcgulw pd i M a de 
l *umn*at t i Ascd ou quando acompanhada de docuutaç lo inidônea, como d i fusa a 
q^w^aA iributlilt;' 

'r- * " «t«K*<wwMan ^ a m t i ^ nu na bipótese do indso XUI do anigo 3"; 
• Í UI -traundt^se da prestaçlo onerosa da serviço da coimuiieaçlo' 

.r «| o da prestação do aerviço da radiodifiialo sonora a de som c bnsgem, tu im eu cálido o 
di teráçlo, emissão, uansmisslo a ictrinsoúilo. repetição. ampLaçlo a recepçlo, 
£ b) o do esiabdecimoiio da concessionária ou da pcntauionlríi que forneça ficha, canlo ou 
nndhados com qua o serviço 4 pago; 

i f o oo ciUKiecuncruo ocuuiaiano do serviço, na bipóieia a para efeio do iaeuo Xl l l do 
Wllpr. 

d) onde sqa o serviu, IBM uenujj casos, 
I V - uaiando-ie 'át serviços prestados ou inididos no Menor, o do mihdecimento ou do 

ftaddlio do deslinatlrio". 
1 | 1* O diipoiío ni alínea uu incito 1 nlo ie aplica u mercadoriu reccouiu an 
• i qpu de depóíiio dc conuibuune dc UnsJo que nlo o do dcpoiiiáriu 

| 1* Para efeito ds almea "g " do inciw I. O onm. qusndo definido Uhnu ativo finanedro 
eu bommeniu umbial. Jcvc ict w.i on^cin ulcr.liliudL 

AKT, IJ. P u i eleito d n u I t i . ctitíclecuiunto r o local. prutJo uu jjuLiito, tdincjdo 
oi olo. f.>.|'iiu uo Jc tu.í i ro. i.iJe l i i i .o uu junJiC^ c^cfíiJii j i ioJtJc* cm 

• catln ln.i j . i . t í iu ou pcTira.....u t .1.. ̂ «..io orjlc ie cru>irirci.i i m i t u u i u nuuMJoiui tiu t-eíj, 
/cbKTvado. ai i . j j , o kcguir.ii 
T " l ru iiiipou:LJ.J«. . ' Jâti..>r.<^i> c:.iU.:n.Lnenlo. 1.011* Jei a •»« 10 mu ul B nií i l 
ina que icnhj uJu dclukL * u^.-.i,*^ tu pialiçáv, cr^ jn i í tU ( t r^ iu l^nx M I Leiíi UJ tunuiiaJd 
,1 protaçlj. 
t 11 - i suti ikj i i iocjJj K.jnicmixnlDuo o«areo ILIUUÍ. 

1 1 ' (guando a tMicaJoiii lor (uncudi pan irmaum KCTSI ou pua dcpòtiio fechado dn 
, "pAprio contribuinte, no mesmo Eiudo, s poucrior u i d i coondenr-s^-l ocorrida no 

FORTALEZA-Curá-BnsD 
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munic, uivo K paia ret o r w ao caiMir imffun ranaciua. 
" ^ t ^ V N p S t í c u l o uudo DO «anbeio ambulama. bua coo» a tmbarTatlo militada oa apura 

dc páxajlcniúioeos a aokuau, oouidoitn-ic eútai lo do cwibclccimenlo 
| y Pan efeito do dúpoito DCSIC Capitulo, a platifivma contincmaL o mar territorial a a 

n m rninfttre* ocfcuiva integram o território do Eatado na pine que lha i confromanta. 

CA F l l ULO DI 
DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

S«f to l 
O* cu l r ibs iaU 

A K T . 14. Comhbutiit* i qualquer p o m Baca ou juridica, qua real ira, ooa haWtiitM*k 
oo em vofaira quo canaerúa intuiio oomerdaL opcntAes da dra i l i f io da mertadoriu ou 
f f t&j f&C} d* ynifOT dr i r a i T M * • " • * 1 " " i < f l l f " " * * "« ' " - ' • ; ' • 1 » e rmráe^ ln amdm yia ai 
opoa f ta e as pt eatafdcs se inidem no CAierior. 

I I • É coniribuinie a pessoa que. sem ̂ i ^PMlM*^ 
; _ impone mercadona ou bem do BOcrior. ainda que os destine a cntuimo ou ao 

Alivo Permano» do eflabdadmemo, 
U - seia destinaUria da serviço prestado ou cuja pestaçio se taba teidado oo 

I I I - adquira, em Iknaçlo. mercadorias ou bem spreenddos ou abaadnoadoo; 
IV - adquira energia détrica e petróleo, indusive faibriflcanics e comtushas Ikpddoa ou 

gasosoa dda derivados, oràmdot da o u n isidada da federação, quando nlo desunadoa i 
oomcrdafaaçte ou i icAnmiflraçfc). 

1 1 " im-frrf» f t u n os cootribuimes rin ICMS 

- o faarwiiV». o arrcmiiittta ou adqmrema, o proAnor, o o i n i o r , o bduitri*> • 

- o prettador da aerviço da transporta interestadud a humvddpol • da 
ooomodantat 

fi**^"4r#ç#o] 
IU 
IV 
V 
.1 

- a «oopcraiha; 
_ a p f ' > i ' * f l o flnaAcdra o a sepir&lQra^ 
- a sodedade dvil de flm ecooflmico; 
- a H^ftfwfi' dvil dc flm nlo econõmloo qua explora a eoraçlo do afcalnri i 

mineral ou fftsál, a produçlo agropecuária, industnal ou que comcrdalúa mncadonu ou bens que 
para **so flm adquira ou produu, bem oomo loviçoa de tnmpona e dc coeumcaçio, 

" "1 - o s átgloi d i adminlsinçlo publica, u entidades da admmistraçio bdirrta c 
at (undaçta 4" " ' * " a mantidu pdo Poder Públioo; 

VIU - a conecuionária ou pcnniuioolria da serviço púbúeo de transporte, dc 
•HMinu-jfi» a da eoeigU dfarica; 

•V - o prestador da serviço nlo compreendido na coaipctCnua tribulfcii oos 
Munidpios. qua envolvi fomociraeiuo de mercadoria, 

\ - o prestador de serviço compreendido na coiRpcicnaa tributária o>i< 
Munidpios. dcfde que envolta fotnecunenio dc meresdoria reudvadi cm Lci Cuiiiplcmenur; 

v l - o romecedor de slmicntaclo, bebidu c outru mercaduríu cm qualqu» 
estabclcdmcruo; 

XII - quiquei pcswa indicada nu* indsos anlcríurcs que. na fundaiu da wotnbuinii; 
cijniiimi.l™ fimi adouiia bens ou u i ^ o t em operações c prcsi*v*«* intcretiaJuai, 

Srçla 11 
Uo Kcspeuávd 

ART. 15. A luponuLiliJaJti pdo pagamemo do ICMi c st toomoi devidos pdo 
contribuinte ou respondi d poderá ser airíbuida a terceiros, quinio o* aios uu otniuAcs deste* 
concotraan para o nlo recolhimento do impoilo. 

ART. 16. Slu ictpuniávdt pclu pagamentodo ICMS 
1 - os armazéns gerais c oiabdcdmemoa dcposiiirios condeno w 
a) oa salda da mercadoria depositada por contribuinte dc ouiro Ekiado. 
b) aa uanamiulo de propnedade de macadoria depositada por uiniribukaa da ouuo 

Estado, 
>) no recebimento para depósito ou na sstda do metcadoria sem documento flscai ou wjm 

documcnlo fiscal (dddnco 
U - o transportador em rdaçio a mercadoria: 
a) provtmase da outio Estado para entrega cm temtono deste a destinatário olo 

designado; 
b) nrgMM» em território deste Estado durante o tranipono, 
c) que aceitar pan despacho ou transportar aem documento fiscal, ou acompanhada de 

documemo fiscal iddóoeo, 
d) qua mtrtgar a destmatário ou cm local diverso d3 indicado oo documemo fiscd. 
I I I - qualquer possuidor ou detodor da mercadoria desacompanhada do documemo fiscd 

ou acalcanhada da documemo fltcd inidAoco; 

i v - o ccninbuints; oa aquisíçlo úc mmcadoriu e ni prcstsçlo de icrviçol cujo ICMS 
nlo tenha tido pago, no iodo ou cm pule. 

V - ot ooninbu ntcs, em relaçlo a oocraço» — UICMIÇÚO cun etapa de diferimouu 
tenha sido encerrada ou inier rompida, 

VI - oa slmhcos. comissáriot. inventariantea ,ou u^wuantes. cm inaçlo ao ICMS 
devido sobie a salda de tner udu t i * decorrente i f wa tlicoiçlo. respecti vimemo, cm filéncia. 
concordata, invcniirio ou disso) uçlo da aodedadK 

VU - os Idloeúot, cm rcUçto to ICMS devido sobre • saída de mercadoria ou bem 
deconente dc enanauçlo em Icílio, uivo o refer eme s mcryadwis ou bem imponados e 
am cernidos ou abandonados; 

VI1L - o predador de scitiçoi. cm rdaçio ás preiuçóci de serviço dc comunicação 
ÍPÍ^IJJJÍ iw exterior a doiinadu * esto Lstado. 

Parágrafo úuko. Na hipfxoe dui Lícitos II e l l l , cu» o iraiupoiujur. dcieniui ou 
pouwilur iJo lenha don^cilio nctie F.III I IJ, * mponuliilulaJe podui w ainWJj a tttibtlcíu.iíiiLo 
(Kiuia-c.tt: i rncsmi pa> j * juiJic*. ii..lomc do raiiciiiiic. duiiúciliaJo I .J Í I - HHJJU 

^ « l i i l l l 
l i j m ^ ^ i i t L i l i J ^ J i i i , l i . l * , u 

AHT. 17. KckpoiJcm MliJtiumcnte peto paf^aiiiriitu do l( Mb 
I - o cmrcpoMO aduaneiro ou qualquer pcs^oi que p ro t ra i 
j ) a salda de mercadoru uu ban estrangeiro com doúno io mercado ira emo sem a 

rttwimrntulo fiscal concspoolcntt ou uim deuino a estabelecimento de liiuUr diverso daquda que 
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bouw InptKUdo ou vmmtodo; 
b) • rdntroduçio, oo ntrado btsoo, do oondoria dqntiudi pm o 0m c^Ndfieo 

do OpOfUçlO. 
• - o reproaOtHo, mmWnoou catar de negóào. ca fd*#o i opcnçto 

rafindipar HufcAnoékfio^ 
m - oe mnftgwJnfn gue lecctatm uniaduiU ou bera cottaqbdot ooa bcoçlo 

ooaficbadi. qmdo nloocomr • fanplamaçio diooofiçloptrrim, 
IV - ot cAMeduntsi bfcatriiliadorti. ati aldu de aenadoríu reoeUdu ptn 

Macrtaintio, qutndo desinadJt) tpcooo ou etf ihrtechnenin qut olo o de origem; 
V - weadMkdM^M&atnk lMmeaooo dOito dq ICMS decomnlt da 

utSzMo fadevUa, por toceira, da dotpmrrtna flacaii a Arnmdáriw eotthama tpektprhmmn. 

i)ndobouveroprMocndtncéBiwtodo eatalxitclmaflo. 
b) nlo bouvw a prtvia tutortaçfa da autoridade ftzcndtria pon a aua tascado; 
c) a tapconlo for vedada pda legidaçlo tributlria. 
VI - oi t i taMnii-w"" tmaportadorea. pdo paptaan do ICMS dendo pdoa 

dedntirioa da mdcodmla: ou bem qne Uaiupurttiem, quando dptUrioa da Termo da Açodo oom 
a Secrelaria da Farmda • SEFAZ; 

VD - todo» equdea que, madantecoduio. eooooreran ptn a «oegaçlo do ICMS; 
v m - o ftmdert e ou itotlntUiio <fu manifetar bBeree» oa etuaçio, sa bípAtcM do 

beboUIdostiaoIfi. 
#1" AaoMariedaderderidamata ardp ok oonçottabtntUdo de ordem. 

| r Roponden (do crUto 'tributírio todoa oa cdabdeeímentoi da memna peaaoa 
juridica. 

Seda JV 
Da lalatftniflo tribatirfa 

ART. IK A repomtWirtnW pdo ptgumto do ICMS m condiçlo dc «tumulo 
tributário podo* ta atribuída on td*ç*o ao ICMS bxidaie tábn uma ou mab opaiçaca ou. 
preMaçOo, tejttn antecedentes, eonoonatames ou subaeqOento, bdunve ao valor dcconerne da 
(fifon^i entre as afiqootcs imeraa e (moestadud, aas opcraçta # prestações taeresuduab 
que destinem bens c serviços a eortsmmdor final localirado nae Estado, que sqa oontribumte do 
ICMS. 

11* O regime de ubstituiçto tributária nas operações baerestaduab dependerá da 
acordo entra ese Estado a es demais unidadea da Federaçlo mtcnasadai. 

13* O eontribuime stAsAuto tub-roga-ee an todas as obrigações do toorr&uime 
substituído, rdadvammte ás operações imemas. 

J r A substitmçlo tributária náo otdm a •nj™"1'"'*1"** do oontribumte ubcthidda, 
dém de outm hipóteses previstas oa legislaçio, quando o documemo fiscal prõprio olo traficar o 
valor do ICMS objeto da subailmçmo engido pda kgishçdo tributária. 

| r As mercadorias sujeita* ao repme dc substiWçfio tributária sio aqudu rdadonadai 
oo Amo Unta» dew Ld. 

ART. 19. A 'ftp—WMwU de qoo tiata o artigo anterior poderá ta atribuída: 
I - ao contrÃamse que naHrar operaçlo imercstadual oom petrtleo. bdurve 

kbrificames. combusthrds fiqmdos o gasosos dde derivados, cm rdaçio és operações tubteqtetf es. 
• - ás empreau gvadoru ou tfistribuidoru de «nogi» d&rieo, nu opençOa tntentu e 

faverataduaii, na oondiçlo de cortribuiae ou do substituto tributário, pdo pagamento do ICMS, 
deade a produçlo ou importaçlo até a última opcnçlo, tendo teu cáloilo efetuado totn o preço 
praticado na operaçlo find reatada aeata Estado, ao qual se aisegunrl o seu recothnnento. 

Pardpafe 4ok*. Soá devido a ata Estado e reooOádo pdo ranctoric o ICMS kddenta 
aobre u opoaçõa Inereitaduab oom u mercadoriu de qua tratara ot toetsos I a D desta artigo, 
quando o destinatário lor consumidor flad aqtd domldlisdo ou estabelecido. 

ART. 30. Pan rfdto de edgfnda do ICMS por wfastrtulçlo tributária, indiB-ta tarrUm 
oomo lato gerador a entrada de mercadoria oo otabdedmemo do adqurerte ou em outn por de 

ART. 31. Na hfpótae da rtT™"***1"*^ tributária em rdaçio ás opoiyõa ou 
ptataçOa ameoodentea. o ICMS devido pdu reftridis operações ou preauções terá pago pdo 
respooshd quando: 

f -da«rada damereadoríeoudomeebimerdodoarrdço; 
II - da talda subseqOcrda por do promovida, ainda que lacma ou olo tributada; 
m - oconer qualquer saWa ou evemo qua imposribtOto a oocn tecia do &to 

dctonanaiAt do pagamento do ICMS. 
ART. U . É anegurado ao comrWme substinddo o ifimto á itsúnõçáo do vslor do ICMS 

pago em rasgo da aAsdadçlo tributária, oorresponderta ao (ato gerador prounado qua alo aa rta f im, 
dt cr ittthf amute, através dot tegumtca procedimentoa: 

I - nasslo de documemo fitcd ooutando o vtlor oorropODdcnte á nstitmçlo a ser 
aprovotada como u édito fitcd 't 

n * cmisilo do documento fiscal pdo valor a ter rrssarctdo, lendo como destmatáno o 
eontribumte que promoveu a rcicnçlo do ICMS; 

HJ. requcrinxmo, ao Secretário da Fuenda. do vtlor a ser restituído. 
ART. U . Fica atribuida a condiçlo de contribuinte subttituto, u Iberas dispoUt cm 

ngulamcmo, ao: 
I - industrial, còmerdante ou outra caiegoria de contribuinte, pdo pagamemo do 

ICMS devido na operaçlo ou operações ameriores. 
II - produtor, ert ral or, gerador, mdusive da energia, induarisl, distribuidor ou 

còmerdante. pdo pagamento do ICMS devido nu operações tubseqOemes; 
n i - eomrttame de serviço ou terceiro que panidpe da prmtaçlo da serviços de 

trampolim interestadud ctntermunldpdcdecoRiunieaçlo. 
ART. 34. A responsabilidade pdo panroento do ICMS devido nu opnsçAet entre 

•uociadn e cooperativa do produtora de que aqude ftça pane. atuída neste llxtda. Oca tnntfcridt 
ptra adeuinailria. 

I T O dirposto neste artigo é aplicávd á* mercadoria» rrmetidu fflo cf iihel^imrnlo de 
eoopnilhi de produtoies para esiibclecitnemo, nnte Ertdo. ds piòpris coopai^va. de ece-fiitiva 
centra! ou dc ledemclo dr ofopcntn-u do que t cooperaiiva remeimt feça p«'" 

11* O IĈ rR devtdo pela» iiMit mencicn^i' n f e \^'irn «r* v ' l " : i r"!» d^iiíiw+iii. 
rs contRS" de Cfrlii^iiMe «ihilfiito. qtiwnHo í t ulí- '.ibf^i'er:-. «icji r " i TJÍÍÍM I V nH" to 
pijimtfft» 4t Inpoflo 

AHT. Jí. O Fodo EteeulivB puder', q^liucr menfrio, rjtre^lrr • *rlic#;lo do 
repmede wiriiiiuiçlo tríbutlrit quando rn j , no iiHn n1' piite, for lesivo «f» Ttto ev.íduil 

rarlfrafa 4ok». A rcsporttabãlidade pdo recolhimento do ICMS. r p^tiir du operações 
ou prestações Ribteqflentes á tuipcnslo da aplicaçlo do reginie, ficará irenifmdi para o sd quit ente 
da mercadoria ou o tomador do serviço, conTorme M ditpuser em regk-famemo 

SctfcV 
D M 41i^dftci (mta Nfcanjdffa pwlra 

nbfflihdi pdo OUB^IIUMBU di Sio hntamta pm ocks • ra 
• áaumat* át mmbtibÊtntaáa: 

que, de em o £mto prírtdo, cnfta > cqwtode ttvfl dl peooi 

D - o fla» di adar-ee • pcnoa Dtfm) mjekm a onfidn qoo liyuitaa prinffo oo 
btttulo do exerddo da atividadea drb, ooaxrdcb ou r ^ f n * ^ - ^ au dt adnriobtnçlo dátii 

atffetd dipcnM^vldkidi «finito prinfion 
d i HUf boD 00 MfÔciot; 

m - t órcfiiiridMk fbnai oa 

IV — • bcsddfiDCM di nubslmámcnfo fixo i i #u* ^ ^rf t r W i f O O • pnoviíAdi 

AftT» 27. Af oow^do pvttculvo nfadrtt i M^pooMttDdWi pdo pigmodo do ] 
ICKS olo poden MT epotfsi t Furada Púb&a para modifien a ddUçlo kga ldo«#a 
paniwtfn dtt^tçba Bfcafciu uaiupuakiiu. 

CAftruunv 
DO CÁLCULO DO IMPOSTO 

SMal 
DahtaadatákaJa 

ABT. U . A baaa da cálculo do ICMS ét 
I - oa ulda ria mcudoria pnvbta noa bósoa I , DI a IV do trigo T, o nbr & 

opmçlo; 
i U - ot tepótoe do todao 0 do tttígo T, o valor df opaaffio. «oraprteadesd» • 
' Dcrcadorâ a •enriço; 

m - oa pnataçto da aerviço da truaporta temaadual a htenouddpal a iê 
oocmnácaçdo, o preço do aerviço; 

IV — oo Ibreecun^do da quo tnta o kcãao V do anigo 3*: 
a) o valor da opcnçflo, compraendidoe a ntacadoria a o «erviço, oa bfpáteu da ifiaa 

b) o preço oonvaa da mercadona Ibroodda ou empregada, oa hfpútme da alínea t ^ ; 
V - na bipdtcao do ladao VI do artigo T, a aoma du aeguktaaparodar 
a) o valor da mtiradoria ou bem rotrflama doa documentoa da b^oeia^o, oUtrvado e 

AqKMto no artigo 19, 
b) ÈmpoUo dc bfortaçdo. 
c> mpwto aobra produtoa mduunafizadoa (171); 

. d) tmpodo n l n operaçõea da tdnèio, quando for o caso; 
a) quabqum deapesu aduaneira, assim entenfidu aqudas efetrvtmeaa paga á 

rtpartíçfio tl&odcgána Bá o mutumU) do deaentanço aduaonfo; 
VI — oa típfitae do indso VH do artigo 3', o valor da operaçlo acresddo doa valora 

dos hqwstat de mponaçio a aobra produto* Wustriduadba « dt todu u despesas oobradu ca 
I debitadas ao adquireotc; 

VU -na htpAteaa do bdso VUl do artigo J*. o valor da opcnçlo de que dcomi 
atnda; 

VUl - na Hpútcae do inciso XD do artigo T, o valor da protaçlo do sen̂ o, 
. au eaudo. te Tor o caso, da todos ot encargoa rdactonadoa oom a u millTaçlo; 

IX - B I bíptaae dos indsos XIU a XTV do artigo T, o valor, respeuiviiacm^ & 
prestação ou da opençioaobn o qud M ootndo o ICMS no Eitado da origan. 

X - na Updtoe do indso XV do artigo 3*. o mootame ooncapoodata ao vtfar da 
| geraçlo de conda da mm tadoria, ode mcfcddo o IM. ta loddetto na operaçlo, acraddo dl 
i pocofual da tgngaçlo findo cm regulamoao, até o Baata máxmo da 30% (triaa por eodo). 

11* Imcgn a baú da cálculo do ICMS: 
I - o nwntiaa do próprio ICMS, ' " • " ; ' " 1 - ' t " o mqiecávo dettaqua hdinçgo para hs 

da oootnéo do cu^vinnto da obrigaçdo tributária; 
n - o valor oorrê ondeota t 
a) teguros, juroa a demais hnporlnrin pagas, taocUdas ou •"Ifkarffn. bem 

oomo dcaoomoa ooaoodldoa tob oondiçdo; 

b) ttett, easo o trtntporte sqa efttuaoo peto próprio remetenta ou por mt mt t a-

ordem, a aqa cobrado cm tapando. 
| V Nlo tmcgn a basa de cdkulo do ICMS o raomarta do IPI, quando a opençio, 

rtafisada cnua contribulntea a idatKa a prabao ^ t i l i i t f â iwAntitiHji^t ou á eomerdsfisaçlo^ 
cooflgunr fkto gtradur do * i^ > a i* ot hnpoatos. 

f T Nt Upduao dot mettoa XID a XTV do artigo 3*, o ICMS a paga- taá o ttfcr 
nsuhama da apfiraçlo, tobn a baaa da cálculo ali pnvttta, do peranud aqdvalema á diftnoça 
amo a aSquota btvna o a hatrestadud. 

\ 4* Na tddt da amadoni ptn fstsbdtdnvtdn pertenoeoto ao mcano titular, a but dt 
cálculo do ICMS é: 

I - o vtlor coTOpoodeme á entnda mdt recente da macadoria; 
M - o ousto da mercadoria pmdudda, assào attendida a soma do custo da mstíria^réia. 

matend toLuidárm, wlo da obn a aoondkiontmfite; 
I H - tratando te de mertadoriu nlo induttrislirarisy o teu preço eonesde oo ratftado 

atacadista do ettabdedmento nsnatme. 
| 5* Nu operações o preataçõa tnteresladudi enoa CMOCtecnocmoa és 

eontrituntes Afenats, caso b^t reajuste do valor depois da ranern ou da prestaçfio. i 
difaença fica sujdts ao ICMS oo eatabdodmaao do remetaat ou do prestador. 

ART. 29. O preço de mponaçio expresso em moeda catiuigtm terá oonvatab nn 
moeda nadoral pda recama tua da efinéao uttBradt no cálculo do tmpotto de onportaçio, aa 
qualquer aaésdmo ou devoluçlo posterior to houver variação da tau de dnbio até o pagnbato 
efetivo do preço 

Parégrmfo dake. O valor fitadc pefa autoridade aduaneira para baae de cáWo d» 
ónposlo de imponaçlo. nos tennos da Lri aplicável, substituirá o preço drdarado. 

ART. U . Nt ralii do vslor a qja sa rricrem os mritos11 e VIII do anign a basaée 
cálculo do ICMS i. 

I * o preço conente da mercadoria, tv de seu nmitar, no mercado atsadists éo 
Inca] ds opíriçio ou. ns sua Uta. no mercado atetaditta repond. caso o remetente scji prodidn. 
extrator ou gerador, iirdusive de enerpa. 

n - o preço FOB raabderimemo Indu «trlal à vlna, casm o rimei ente iqs òdutt^al. 
III - o peco FOB aubdecrncnlo comerdd á vi rta. ns venda a outro i co met cismes ou 

indun ri*», caso o remetente seja comercisme. 
f 1* Para aplicaçlo dos Indsos II c Hl do capui, adotar-*̂ -! iuoe»ijvtroerte: 
I - o preço efetivamaita cobrado pdo estabdedmemo remdcms na opaaçlo mais 

recente: 
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U - cuo o reme»enu nto icafaa cfeuado vcadi dc mcrcakha. o preço comma da 
Bocadmia ou dc mi aúmlar oo maçado aiacaduta do local da opcnçto ou, oa U u daia. no 
•rqrrmAn « t U I f l i r i " f f ^ n i l 

I r Na Upútm do índio IU do a^mí, ao o ntihdrrimmto remacma oto afetuar 
««lu a ouro» comacuat» OJ taduurUI* ou, cm qualquer caio, „ oio kmwa macadoria limilai a 
tMda clkailo aoi aqutvalou a 73H (u tou a dnoo p« ecnw) do preço de « d a corraia oo 

ART. Jl. Nu pmtaçAu aan valor deundoado, a baw de cálculo do ICMS á o vakr 
CORSU do aerviço oo locd da prcnaçlo. 

ART. 32. A bau de cákulo do ICMS pam flu da ubaltulçSo trifauáiia aot 

I - cm rdaçio ái opcraçto ou prauç ta ' amecedentn ou ooaooaàuatca, o valor da 
operação ou preataçáo pralkado pdo comnbuimarubautuldo; 

U - em rdaçio ái opcaçflea ou preataçõea aubacgOemu com u mertadoriu ciencadu oo 
Aacu Único, obikta pdo aooatArio du uguíttca p—™*** 

a) o valor da opcnçlo ou prateio própria teaUaada pdo mAadtuto tributário ou pdo 
aátttuldo imotoediário; 

b) o montama doa valorea do • p m do fttte a da outroa encarjoa cobrado» ou 
tmaftrhda ao* adquirente» ou tomadorea de aerviço; 

e^aam^em de valor agregado, bdudva Lao. rdativa áa opaaçta ou prouçda 
f iltf^A^ari. fl*»^» im un d* d ^ f do Poda Euoutno. 

| 1* Na hipAuae da mr~"'" r " < **' ohaán: co rdaçio b opcnçdcs ou prataçOa 
uaoadcatca, o ICMS toddema nu rdzridu opençâca ou preataçAe, t a i pago pdo mpouávd, 

I - da entrada da motadorit oo do rerdjmrmn do «erviço, 
D - da uUa wbwqQeota por da promovida, alada que Iwota ou olo tributada: 
ID - ooonv qualqua ulda ou evemo quo bnpoaaWIrta a ooorrtnda do tuo 

Amanaua do paganceto do ICMS. 
' | r Tntaado-aa da macadoria ou KTVÍÇO O^O preço final. Uoo ou mádmo, a 

ou tooador. «eja findo por drg|o púbfieo oompefmto. a ban da cákulo do ICMS, 
p n On dtaibtfitutçloiAutiiti, é o preço por cb cttabdeddo. 

| r BiisUo preço (bil a — — « s o i d o pdo (Uvkaou ou Importador, podai 
BT tomado oomo baaa da cUcub ato praça 

| r AnwgBBaquaaortftraaalto» "o" do b d » n d o a f W K r l tBibrfcridi oom 
ban cm poçoa — pntkadoa oo mondo oooddaado, obtídot poa lavaMamcmo, amda 
fM pw anmaragon ou tunt» da bfrp™^*" a outraa donatoe faraeddoa por tmidado 
iqnacotatlm doa n^eodwoa Mura, adotoado-n a média poodoida do» preçoa ookudoa 

| T Oa otefe* Condoo pan a Suçlo da aa i tm . i t f » tnta o partvib «moior, 
•rto, ctdn outna pransoa oalcpdiçlw 

otpnçoàdaa; 
b) f i r r ' * " ( " " dn onaotekat do proiao, taii como moddo, upo. opéde, 

ntnMdada de nioque; 
c) lenauanto da preço* pntkado* ao comérdo «rqbta. ooao t ^ t á a iduhm* a 

poDoçOai 
d) periodo odo BJpcrior a 10 (oba) ék» t a rdaçio aoa paço* tenreodib. d* m n d u a 

àdki udHndoa 
| F O ICMS • ao pafo por r ^ - ^ r * " tAullria, oa faipòtoe do b d n • do a»** 

data ctito, ottreygdat à &ftrtnça enre o ntor tnukama da ap&açdo da alkpou previna para 
oopcnçOcaou prataçOa tatarvi aobn a mpacdn ban da cdlail^ a o vdm do lOdS dorido pda 
epoaçlo ou prtsaçlo [eúfala do aiwinita, qundo fcr o c a » 

ABT. 31 Quando o valor do frcU, cobrado por ntabdeòmena patsaooUao momo 
da raocadmia ou por outra enbdodsemo da empren qua eoaaçjda maanba rdaçio da 

ktodtpodteda, oado oa dvd* oormaii da preçoa cm vigor, oo maçado local, para toviço 
— n — - de tabdu dabondu pdo» árjfc» competenra. o vakx ooedciBa aeri 

. Mdo eou» pana do preço da mercadoria. 
^ farégrafa áaka. Cotgkloir-a»lo baodepeodemn duu emprtaa* quaodoc 

I - uma ddas, por d, teu i6doa ou ariodnty a respectivoa edepiga ou 
l TWHI-^^T f"™**»** p~ Wk" n m m , fi» tituUr àm mút da i m i (onqúmu por caao) 
- ffjwifi da outra, 

II - uma mesma pessoa Ater pana de ambas, oa qualidade da dimor ou sódo oom 
:' ftaçóa de gaéoria, aloda qua curadas sob outra datomiuçlo; 

III - uma ddas bnr ou traostair s Outra, a qulquo mulo. vdculo destinado ao 
' importa de mercadorias 

ART. M. Quiidlo o cálculo do ICMS :eciu por base ou tome -Ta consideração o valor 
' eu o preço da ciercadaiias, bens, seniços e LIILJO ^UC os repri;c."Jc, . ajioridaJe Laoçadora, 

nediute procesw regular, iibitnrá aqude vdo.- ou pie*o, sempie qut >r,im omssas ou cio 
ww^pm (t u dcdanç&es ou oi csdarccimii.ios pi<aijJoi, ou J I <k û..iaaos «*pedido» pdo 
ajeito pasavo ou pdu uredro Icgtlmouc itrigaJo, rcsstlvJj, cr., -àso da comestaçio. a 
svsCsçlj contriditória, adjniniursti»*ou judî aJ 

ART. 33. A bass da cálculo do ICMS a:.ido pdas empiesas d.,Liibudorai dc cneripi 
ddrin, icspoosávcts pdo ptgamcqo do imp*.,w idstivamaue u ^,^i*çdcs amaior es a 
poaoiorcs, oa condiçlo dc cootribuiaa aibsutu:̂ . e o vslor da operaçlo -- ^ud decona a ecuegs 
socontunédm. 

ART. 36.0 P.i-kr Executivo, mediant _iy ocmativo. i ̂  : J aiuabiada tibda dc 
paços conentn da macadorias a serviços p*:t ^láu» da obser\*.̂ is basa da cálculo do 
ICMS quando 

I - o preço deslindo pdo ooarftuifLi Tb.'infuior ao ma^J^. 
U - ooona s kpócesa picvisu nu J.C-J I du artigo i2, i.Li.,*menta ás opoaçAa 

redadis por produtora o» aarstord 
Parégrab iaLu Nas opcraçOa uiciv^udaal,, a spU^lo ». Jiipoao nene anigo 

' dependerá da r rMrt t f r de acordo entre oi Ew*Jot covtkidos as o^oaç^. 
ART.37,Noiw]piiaacasoacapeciiji,ovikM dasopcuiJaOJ das prcstaçdo poderá 

so obiindo pda autoridade fltcal, sem pnjului dn pcriilidida ui».ds 
I - olo entiçlo ou entrega, á fixa^tjçlo. dentro do da intimaçáo. do* 

dentemos eecosários á ooiuprovaçlo do valor :ÍÍ1 d* «t^oaçáo cu f.-^t.içlo, nos casos de 
pada ou eunvio da IÍVTUI uit dooimotos òscJ.. 

q - Hjaiu. aupciu de que os wJjrM.ios fiw^ú nlo . .;:jteni o valor red da 
«poaçlo ou da preoaçlo: 

Ul - dedar.,*) no» JOCUKPIOI L-.,», ktm n^ii.» juitiiWailo, de vil ores 
aouriamenta inferiona * , prcçi. coiiciue I.J t?jc-uú'i l.f*! oc r i v ' 1 - ' <- • a,crciiloriis ou dos 
serviços; 

tV - irsmpi • f i f - &' •• ' ..i^^Jwi.u i)csirfjii-.|i-J_'.< is docuraeraos fiscais 
ou sendo esta Tdi1ftftfi>i 

AKT. i l . Nu i.iotcscirfu, Í I ; : Í Í Í i? - ji.<—eráa j.h...rJ:i.'.. zm ttUpo so valor 
Asado ou artãtrado, ci! ao wwnbu.iite .".r.^iu.- • eui.iu.> <:» '.->r pur ele Jr>.1u*do, 

quapi 

vohuna ou 

bóie do cilculo. 
RKQ, o ICMS dovido por cooiribuinin da paqucoo pona afa 
aconadha tnuaato tributário âimpikadn, podei aa adotada 

fbnna divcm da aJ^uncláTranfome aa dUpuaa tm regulamento. 
Padgrafa dnka. Na hlpòtma do verificada DO final do periodo qualque diferença 

entre o ICMS devido a o calculado, esta tak 

I - quando deaíhvarávc) ao eontribuime, recolhida oa Ibnna re^daiimar, sem 
acréscimo da nadta; 

U - fiando ftvorávd ao cootribuitua: 
a) compensada pam o período aepume; 
b) resumida ao caso de encemmento da atiridade. 
AKT. 40. Nas calndas da mercadoriu tnitdu por contAunu* da outru umdades da 

Federação aeo desunstário certo oeste Estado, a basa da cálculo i e t o valor oonaame do 
documemo fiscal de origem. Inclusiva u paredu ooempondemes ao Impooo tobra Produtos 
InáiuriaDsadot a ás dcspcsu tocaaétiat, acrescido da pcnemial de agngaçéo cspcdfioopara 
u mercadoriu respectivas, até o limite da lOH (trinta por oemo). 

I T O disposto nesta Artigo aplica to' ás tnecadoriu ttaddu por oomcrdaotes 
anAulartes ou olo-cstabdeddas. 

| 1* Ocorrendo a amaçlo descrita oeao Anigo, dedumr-eo-é, para fias da cálculo do 
ICMS devido a csla Estado, o mooiante devido ao Ettado de origem 

AKT. él. Quaado a fliaçlo do preços ou a apuraçlo do "valor tributávd depeode de 
biot ou ooodiçOa vcriflcávds após a talda da mercadoria, tau como pesagem, taodiçtea. uáfiso e 
dasàficaçio, o ICMS sei ' - ' t ^ j - t - - ^ n prtTT con ema da mercadoria a, apéa etu 
«riflcaçlo, aobn a diúrcoça, n bouver. atodidu u normu Dudu t o ngulamemo. 

AKT. 41 Quando, cm virtude da cocarão ocorrer m^ntammo da preço, o ICMS 
conapondeBta ao aaésdmo do valor terá recolhido Juntamotte coo o mootame devido oo periodo 
cm qua (br apurado, tiendidu u oormu ftndu cm regulameio. 

Sobactlal 
Da ndaçte da ban da cákala 
dwpradatnda caata báafca 

ART. 41. Nu opaaçOn baetas a de hnportaçlo com os pro&to* da cota bática, a ban 
de cákulo do ICMS t e i reAidda co 51,13 H (daqtada a abo btdros e oitenta a dois ocotétimoe por 
eeno). 

11* A v1iNr*f#9 da redjçâo da ban da cátodo previu nesta Anigo alo etdul bmrfidoa 
fiscais do ICMS amenfidoa através da ooovtdoa odebradoa pdo Coasdlm Nsdood de Polltka 
Famadária - CONFAZ • , salvo ̂ T " * ^ tm contrária 

11* P n efeito da redução da ban da cákulo prevista oo o^a/, integra a oeaa báàca os 
acyilotn prodtdoK 

I -arnu; 
D -açúcar, 
m - aves a mmo; 
IV - banana, mamdo, abacate, jaca, manga,.Itraija, mdlo, mdaada, rmraaçi, 

abóbora, uenaia • penem to. 
V - banha da porco; 
VI - nfé torrado e mrtifry 
VU - cama bovina, Uifalfaa, caprina, ovba a suba; 
VUl . Unha o fldd da milho; 
Df - fécula da mandioca; 
X - lau lo natura o pattwainrto; 
XI .margarina «creme vegetai; 
XII 'mddeabdha; 
XUI .óbocomes!lvddeso*a,daalgodloadapalma, 
XIV - pescado, acao mokãco, austáocoy talmlo, bacalhai, adoque c merbua; 
XV • queijo de coallm produddo ancaanalmetta por pequeno po&aor rsrisBrado pdo 

Fisco, conforma dispuser o repdamcato, 
XVI -tablocmbana; 
XVU - u l ; 
| 3' Na hipótese da reduçlo da basa de cálculo Je que una csla Anigo, os 

oubdedmauos vendedora grafario no documemo que acobenar a opeação a dedaraçlo. 
-prodoio da cota básica - reduçlo do ICMS em SI.I2V . «teto para os uwárioa dc miquinu 
rcgiuiadoru . , , 

14* Apbca sa o mesmo pecentud eal*bd«ddo oo cuput ws produtos mlusmaluadns ocuc 
Eaado. derivados de cama bovina, bufalina, capi int ovina, tuins e i l : aves 

Si t ie l i ^ 
Ou allquous 

ART. 44. As aliquous do ICMS sio 
I - nu operações intemu 
a) ÍÍV, (vime e dnco pot cemo) faia bebidu «Icoólifay annu e mudçAcs, fogos dc 

inifrH?. A mm cigiTOt * dm»ii artigos da tabaco ia. fáia*. ulua-kvci c asa*ddta. gatoiina, ipieoscne 
da aviaçlo. álcool anidro a htil"'"*" psra fios combustíveis; 

b) 20K (vima por cemo) pan cncnpidétrica; 
0 ITW (dueuee por cemo) para u demats mercadoriu ou bens; 
U -nuprestaçOesimemas: 

^ a) 15% (vinte e doco por oento) pira serviços de tomuniraçlo; 
b) 17% (duosaa por cento) pan seniços da tnnspotu intemuddpal; 
Ul - nu bperaçta e presuçdrs iaoutaduiis, aqudu cstsbdeddu pdo Senado 

Fcdcnl. 
ART. 43. As allquou» munas sio jplicsdu quando: 
1 - o teiKtaae ou a pecstadui c » destinatário dc mercadoriu mi aerviçoa ouverem 

i^n^frt oeste Estado; 
II -da amrala denKrtadoriu ou U u Imponados do cdcrior, 
Ul - da entrada, oeste Eaado. de awgia ddrica. peirOL.u e lukifkamrs a con îsUvcis 

Uqutdos a gasosos dde derivados. qmnJu nlo dcstmsdui á ' «anerdaliuçlo ou á 
induuriabraçlo; 

IV - du prestaçOes dc serviço d: n int porta imeúdo OL. comntado oo caetor. a de 
n%nm«%s« tranamtida ou emitida oo cstn-YUio t r^c^ida nesiu Imado. 

V -odciúnatáiio da mei cao..,. mi. «rviço. Ui^/aJo era outro Estado, alo Ior 
w p a n k . m , * do ICMS; 

. VI -da snematac,,: d* me. k ' - t . '." 
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rAPÍTTJLOV 

DA SISTEMATIÇA DE APURAÇÃO DOICMC 
S t f l o l 

0» DlB-fuBoUlKldtiJr • 

ART. 46, O ICMS i nlo-ounulitivQ, compcnnndo-ie o que Tor devido*" em cedi 
tperaçlo reUthi i cnoileçlo de menadonw ou prauçlo de tctviçot de t impone mtcrauduil e 
rfllennnBCipa] c de conuraceçlo com o monteme oobnwfm nu •nicríorct por este ou por ^ttro 
Knido. 

ART. 47. O méí i a i o períoda ciMl i tei i ln t%'.% n w n ç l n * Vw *n*mo to 
ICMS, oom bue n i rvituraçJorm conugrfliea 

Pudcrifo únko. r.uepckmtfmeme. c uendendo t pcaiUirídadd de detenmadu 
tfpereçda ou prauçAcv o ICMS poder* ter ipundo por mcrcedoríi ou Kniço, * v im de ade 
Openç io« prattçlo, ou, tindi, por perfodo diveno do ctiibdecido m ayef , ni f onu 
ditpoiU tm rtgultmcmo 

ART. 48.0 monUntedo ICMS * recolher rcu l t i r i d l diferença poti liv», no período 
(•módendo, do conftenio emie o débito e o ciMiio. 

i r Ptrt efeiío de tpheaçlo da t t Anigo, oi dOiím e a « i i M devem ter apundoi em 
c*(ti ettibe^edmenio rin nijeito pa«i\o. vedada a apuraçlo conjunta, rcsulvadu as tipàtaei de 
i r xHç l i única fft ctmralinda crrOirme p m i f l u cm rcgultmentr 

; r No loial do díhiio, em cada período eonsdendo. devem tilar compreend idu u 
niTWilncii i i t i n i w » 

i _ , ,M* ' t prtvteçflM com ̂ ébiio; 
11 - O l l l m - l " h í l 0 1 . 

• 11 - rt'-]" -' -te nédiínt 
| r No I T i it" rrí-tio, em cada período con «do ido. devem Mar compreend iau u 

imrwlneíai 1 tttfi w , 
I - eniiirt^* e pre*iiç<>v comcrMilo, 
I I - miim* crédilni. 
I I I -esiommdedíbiio», 
IV - eveniual uldo credor anterior. 
| 4* As obrigiçtea connderam-te venòdu ns dai a em que tcmáni o período de apuraçlo. 

í t io Cquidadu por compensaçio ou mediame pagamento em moeda corrente. 
I 5* A liquidsçlo d u obrigações por compensaçio dar-se.* at l o momatte dot créditos 

^críturtdoi no momo período, inchurve o saldo credor onundo do periodo trterior, te for o cuo 
# ** Qusndo o momante dos débitos do periodo t u r n v o dos aWhos. a diferença se* 

linuiJtda dcnuodoptuntnibclEÕdoem irgubmtnto. 
§ V O saldo crednr é triniferivcl psra o periodo ou periodos segumtes 
| r Ns hipdtne de créditos oriundos de tninfciênfits. t escrituração obedoceri is rtgrt i 

eDibcfedilu em repulamemo 

Sn>a 11 
Da crédlte de ICM* 

ART. 49. Pan a compensação a que tc refere o Anigo 4b, i m ntjáto 
tiuiívo o direito de creditar-ee do ICMS •meriormeme cobrado cm operaeda do que toiha 

rwltsdo a em nda de mera dória, r o l ou dmbòBca, no otabdedmemo, indusive a desti nana ao 
KU consumo ou to Alivo Permanente, ou o recebimo"" Ar «micos de tnnspone ínter^'"*"d e 
iirrrmuddpd ou de eomudetçlo 

1 1 ' Pan deito do disposto no ofivr. dlo direio também ao aédilo a partir de: 
I - 1* dt novembro de 1996. u «aradas de mercado riai desti nadu ao Ativo 

Permanente do csubdedmemo e de energia dítrica ode uuds ou «rnsumidi; 
" - 1* de janeiro de 1991, u mercadoriu dtsinadu ao uso ou conumo do 

ejtabdodmemo: 
i 1* Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para ere»,v oa 

atnpcnsaçlo previna neste Anigo e no Anigo 46. os créditos ttsulumes dc operaçOes de que 
decorra cfflrada de mercadoriu dmtinadu ao Alho Per nanem e solo objeto de outro lançsmcmo, 
ern livra próprio ou dc outn forma prevista on regulamento, pan t^icaçlo do dispotto not 41 5* ao 
r do Artigo 54. 

A.h t . 3U. UyoaçOa uibuUdu, çxmenota U u i i u de que i r ium M heboi > e 11 do 
Aitigo W dk> io «Ubdeeiínento que u prtlicu o direilo • crediwr-* do ICMS cot»»do nu 
opereçAd erterórei ài bentu ou ido tributedu, tetnpre oue cetu te i tn rel i l ivu • nroduio» 
igropioíirioíiaronpiprtviíuemrtgulernenio. 

ART. 31. O direilo io a M l o . pen efdto de eompenuçto w m o «Oito oo n j n * . 
reoonheddo oo «ubdedramo que tenhi reoettdo u merodoriu ou p m o qud leohmm ndo 
presudoi o» imvKoi. ea* umdiòonalo à idooddata da documrtaelo t . M for o caao. i 
M o W w k ooi praamacooaçkaea*daddo*rakgM*#o 

• 1* Ol créditoi tribuifaiot poderio a r oompcraadn oom outm crMto i d> mesma 
opAeie, Uqmdos e eem os, desde qiie venddos, do ajeito passivo eontra i Fuenda PubOta, oa forma 
disci atinada em repdamemo. 

I T A compensaçio i que so refere o partgnTo anterior poder* w cfduada quando da 
CWTCTovação, por parte do sujeito pstávo. da liquidei dos créditos oompensivds: 

a j - Quando o ICMS destacado no doeumoío flsed for maior do quo o enghd ta forma 
d , L d , o aau aprovdtamemo eomo CT**" «a* por GmHe o valor oondo. obemv* " « oormu 
sobre omraçdo previstu em regdamemo. 

| r O dirdio de aprovdiar o crédrto eab*tw-w depoa de decorrido* anco anos 

oomado* da data dc ctdtslo do documemo. 

scttoin 
Di vrdtf la a* oMI io 

ART. 91 SaKo diipovflo cm oomririo, nlo dlo d n t o a crédito u oondai da 
mercadoriu ou uiil inçlo de «crviçoi rcsjliemci da opa i f fe* ou ptcaaçflca beniu ou nlo 
tributadas, ou qua se refiram a mercadoriu ou serviços afines I stMdade do 
esabetectmemo, miiflirme defirddos cm regulsmemo. 

ART. SJ. É vedado o crídito rdalrvo a mercadoria entrada no taabdedmerto ou a 
prestaçlo de serviços • dc efetuada 

1 - para intcpaçlo ou conarmo cm pnjLcsso de indusuiafiiaçlo ou produçlo n n l , 
quando a saida do produto resultante frio for tributada ou c r i im Isenta do ICMS, orneio u saidu 
pam o ederion 

C - pari cemcnisluaçlo ou prestação de soviço. quando a saida ou a prauçlo 
[áubseqOade nlo Ibrem tritutsdu ou estiverem isentu do ICMS. es ceio u destinadas a» 
'esioior, 
' |D - t c ^ n í s i p * * "^n iwt f t R*rj rm rp* o çtfibtitKinvxto d roWiWc at js i f iwm 
do nde indicado; 

fV - cujo ICMS destacado no documento 6<cd tivo- ddo devoMdo. no todo ou os 
pane, pda entidade tributante sob a Ibrma de prémio ou estimulo, salvo sc esse beneficio houm 
rido concedido nos termos de convido eddwdo com base em Ld Compiementar. 

V - quando a operaçlo ou a prestação nlo estiver acobertada pda primein via do 
documemo fiscd. u h o compmvsçlo do regjaro da opeação m da prestação no fivro Itcgistro dl 
StidiA 4s oomOviimA a ç n m ^ i . 

f s ré pare éoke. Reualvtdu u KpAtcsa do indso IV do Artigo T e os cam 
previstos em regulamento, t vedado ao nntribuinfe credhar-K do ICMS ama do recetnnemo do 
serviço ou da ctoradi ds mereadoríi cm seo esubdecíraento 

Seção n 
j o estorne de crédito 

ART. S4. O tujeiío push-o dev*i" efetuar o momo do ICMS de que se tivei ereíudo 
sempre que o serviço tpmsdo ou i mrrtadoris entrada no ejtibdectmtíito. 

| - fo r c*jeto de « H l ou pmuç lo de serviço nlo tributada ou isenta, sendo tsU 
circunttlnda nnprnivlvd na dsis dl entrada ou da utiliuçlo dn lerviçe, 

.; - fo t iivegrids ou oofuumidi em prwfuo deindustrialuaçlo, quando• tdds 
do rrraJuto roulunte nlo for irihittda ou esiim itnrti do ICMS: 

;| - vier • « r iitili/ads em fim dhdo * sthidide do Msbdedmemo. 
.V - qusndo dsinniflínda, por qudqurr motivo, de operaçlo ou prestaçlo Ritnrqúrrte, 
V - for objeto de r p m çlo ou pmt iç lo wbttqúetne cora reduçlo de base de cálculo, 

hipótese em que o Momo será proporciotul á reduçlo; 
| f Devem ser tamMm estornados, eom a devida i tu i l inç lo monetária, o: oi 

relerem es i beni do AtKo Pennanetite ilientdos antes de decorrido o prifo de dnco anos cornados 
d i dsu ds nu iquipçlo, hipótese em que o **n»w» será de 20% («me pof coao) por ano ou fiação 
que fihar para completar o quinquénio. 

| r Nlo ae estomim créditos refaena i mercadoriu t serviços que 
objeto de operaçta ou prestações destintdu ao ert erior. 

é y O nlo crediumefflo ou o estorno a que se reftrerooi mcuos l e 11 do AiL^o - „ 
ctçnti deste Artigo nlo impedem s utilização dos mennos o éditos en opcnçta posteriores, ajdus 
ao ICMS. com a mesms mercadoria 

f f Em quslquer periodo de apuraçlo do ICMS. se boi do Ativo Penranemt forem 
utibado* psra produçlo ou oomerdsliaçlo dr mercadoriu ctqi tiídi resulte de ofxraçta ou 
prestações isentis ou nlo tributidu, haverá estorno dos erédito* escriturados confonne o I T *» 
Artigo 49. 

| F Em cada periodo, o mootirfe do estorno previno no parágrafo anterior aerá o qua 
se obtive ctutiiptieudo-K o mpectta eédito pdo ftior igutl a om Mucma avos da rdsçlo 
emrt s toma dst sddu e prtilsçfei itentu e nlo tribu»adas. eicetuadM u que te destinem ae 
ert erior. e o totd d u saidu c oresuoOa no mesim nrrindn 

| * ' O quodente de um «certa avos será propordnnabnente aumentado WJ dmaarido, 
pro r i u dia, caso o periodo de tpuraçioteji superior ou inferior a um méi. 

| r O valor do montante do estorno será lançado como ertomo de aédilo. 
| f Ao fim do quinto ano contado dad iudo lançamento a que ae refde o f T do Anigo 

49, o uldo rcmincscane do crédito taá estornado. 

SeeloV 
ns tnarferénda da crédito 

ART. 55. Os saldoi credora samadidos. a partir de 16 de set entro de 1996, pw 
estsbdedmentoi que redirem operações e prestações de etportaçlo para o eaterior. podem KT. BB 
proporçlo que m t u sddu representem do totd d u sddu reelindu por eaabdeanmlo: -

I - impulsos pdo sujeito petdvo a qualqua outn» esubdedmemo da ua popriedadt 
neste Estado; 

H - havendo u r d i saldo raraneseente. transferidos pdo «p i to passtvo a nitrot 
contribuintã deste Endo. mediame prévumaufesuçdo do nsoo.conlbrmedispuw o regulameio. 

RT. 56. Oi denau sddos oe&aa aemadtdos a panir da data de vigfiodadetu Ld 
poderto unòém aa uwsferidos pdo «qdto passivo pira quslque esubdedmerto de oa 
propriedade neste Estado, ou para outros oortribumta aqui sediados, mediame pévia mamieaação do 
Secretário ds Faards oom bue em parece técrdoo emitido pdo órglo (kmndáno competmu. 
confonne dilpusa o regulimemo. . . . 

ART. 57. Ê vedada t devoluçlo de aédilo ptra a ongem mi a aia retranslomea pan 
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CAPITULO V I 
DO RICO UH IMENTO DO ICMS 

S K l o l 
» • fama ' dot p n m 'í 

,uiT.».0*pí*™lkNkaM kpdKk««&i MmUm,o^adumdo.Md» wm wpm 
odiadonkioc \nAmdo-tt o de vanmato. .*i 

Ptrtfnfo «ekv. Oi pm» lô » Wdm ou vertera SD dis de espcdttm* MU* - . 7 

repmiçlo onde o oontiibuinte laiJli dotrácOio fiscal. ) 
ABT. 5». Qusido o ptgsnwito do ICMS estiver lujóio • regime de mMntfo • * 

tributárU ou de difirimcnlo. o regulsmerto podcrt dispor que o »v neoOàaaao sqs foto • • 1 
k a ^ j M m a t a ^ ^ m ^ w i ^ i r é ^ 

A B T . « . 0 snoermmemo dms mnvWades do oontrihdnte i mdsu para reeoHmmta ; 
do ICMS, reísfivsmeme b meremdoriu omamno do esujque finml do tsubeledmcmo. ^ 

' @ I ' Nm Npóiese deme Anigo. o ICMS m ter leoofimdo ter* celculido medimie «pfioçfci. l 
no que couber, dss regns do Anigo i t . . ". 

| r Nlo edstbrfo prea desermbado pam o wcokmemo do ICMS. o m w j m d m ^ o B ; 
ocomtrimmdisstp6s m dmw em quem considere o nijeho pmstivo notificado do Itnçamerto. ^ 

oefae I I ^ 
Des acrésdmet meniAHes 

"í 
ART. fll. Q pigmento espomtreo do imposto, fon dos prans ivgultmentam e cata ' 

de quslquer procedimemo do Fisco. B a t i ajjeilo ao tcrtsdim montdrio dt OJOK (tríma dddmt 
por cano), to dis dt ttnso nd o [imht mtemo de 2 IK (vtrte e ura por oato), tem prdulai dt 
elui f int lo monetlrii, qutndo for o esso 
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ART. á l Oi dttiu» Bicali do ICMS, quiodo nlo pogo: DI dm do Mu vawnwao. 
noddot de jum do mom equinlemo i u u rtftnadil do Sisam Eipedil do 
GiftMa - SELIC -, m«™hwf««, ou • guilqucr outn u u quedai •Jbttmrf-U. 

c 11'Oi^uoiinoniAnoieumituiincidiito t putii do prmdro dii tp6t o vtodmenio 
: dodttito. 
t 11" O pencotud de jun» de mon rduivo eo aàt, ou mu fiação, on que o pipmmn 
.. afWMudoeftbudoicrt do IH (um por cono). 

| V O dúpcuto ao 12* tpbeá-te, bdkúhe, l l hfpóiam di pÉgnnato paodedo. 
14* Pan ddto d* apficaçlo do* ̂ iroa da more pmtaoa oo açmj, a SEFAZ rifizari a 

i tal Amigada pdo Banco Coanl do BnsL 
15" O aédilo tributírio^ ladudve o dooontóta da n i lu i , ta l o aeu valor in"H Ttifi>. 

' «cto ipiudo garantido peb depòtfio do MU moounta fmcgnL 

i : 
S^lald 

DafutcUBcato 

AJt tt d Oi cfédiloi tribuUrioi podcrtp t o pigoi f^fHuTi rw rtfL ooofaini cntMos 
! bfdM an rejulunenU) 

CAPÍTULO v n 

DAUffnnnçAo 
ART. 64. 0 ICMS bdmdferau raDoOndo n i rcsltuldo, oo iodo ou m peru. t 

' ( nficrimcao do Mjáto ptuho. 
ART. 43. A mtinrfçlo teri moriwdi pdo Secmhto dm Fuzodm • aoatauwai 

/ ' ' ' quem pravo hmr mmuddo o nftrido acnjo, gu, oo cuo do (Uo tnmftddo a trredro, 
« o u apraiaante mnrirado a txabi lo. 

| r Fonmiado o podido dm rtAituifto, a t io Uado o Scoctário dt Fmanda dtQcndo a 
| n^dio oo praza da 90 (novata diu). o eoetribubia podai comptmar o valo* pago hxMdaisaaa 
• ao potado da apuraçlo itguinta, aaho quarto aoa rwoflimnMa docornntta da Auto dm Inftiçlo. 

| I * Na Updtcaa do parigrafo amaior, mobwdndo docàlo amtitrta Irrojoirtvd. o 
fnf***'". t» praio da ganga diu da lupoorii «dficaçto, yoottot ao atorao doa tridãoa 

ART. M. A rotituiçlo tauTw páreU do ICMS d* kjgw i rodtWçdo, m amm 
• proponte. doa jum* da mora a du pmiMmdu pecumihu. alvo aa raftrttfca abaftaçta do 
. "Trtf" ftmwl tiMn çnjiflnm, p*h 4* *— 

Parigrafo iaka. A hnpcntoda a ta rtataiUa aoi i * H * n ~ t ' . obaovadoa oa meamoa 
«Whoi ap&ávd* I ootnoça da a&Hto tAutirio 

' CArmiLovm 
DOS RCG1MISISPEOAO D I lUBirTAÇAO 

l ' • 
ABT, 67. Em cana pocufiam a ot̂ edvendo o cumprfatMiMo du otrigaçõta 

AdMait podo-ma-i adotar tt^ma c^add da trtbuajio, t tofitfa prWa airiftaaçlo da Orgio 
t IkdOO 

Paidgnft áaka. Rrgfma Eapedd da Trfttfaçto, p n dtite dou Caphuk 4 o que aa 
endata por quili|ini mtasiaao Aftondado em idaçlo áa repu goda dt csdgtada do lOIS a 

. 4 m p r i o d o du 'obrip«Oa aoauúdat, aaa «w dda raufea deamraçdo & eup 
I Btdádt. 

ART, dlL Oa tgfip^ ĉ vedaíB tolo coooeddom. 
I - f " ^ t l f l f l l i l " —«M»—— , ^ . . m w L y t 

i, íaoflçiua; 
i O-ooo bau a o « m t a A p u a a a rtgdamaio,çuadoa dtuaçgo peaflvabraoga 

r ánlrficedoenema AflJ*). 
| r O rrgbna apodai ooaoeddo aa ftxma do tad» I poda atr revogado a tfakfta 

podeodo ta rodnfido boiadamesu ou por aobat u pança. 
| T looomrt cm alma da tqpattebffidada o Seãctáilu A Ftztoda qua ccátènr kgiom 

' E^add da Tributaclo <PM raadia cm à m o a d o dt c t ip btariária, aco pnfufao da ounu 
• (gĝ paçúca hgala. 

ART. 69. itfimtu át aderldado flacab, **—»•*—*» ás coewdtadu da adaásbtnçlD 
; hmdMm, propor ao Scoaárlo da Faceada a reArtmdtçgo ou ravõpçlo du cuBocuáea. 

CAPÍTULO Pt 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Saciai 
Da cadaatnaeata du caatribafadu 

f 
f ART. 70. Om cortrihuimn defiddoa asta Ld tio oMgtdoa a injuewi teu» 
rcmtdedmcotoa K I Cadasno Ooml da Funda (C O f .) ames da Eddar u tuai adddad» oa 

t SccteD 
Da mpeul* • da canacl* 

ART. 11. Oa f - 8 " " urto waa tocripOa-'T~—r do COf. | 
j ; Ictmirio da Fanada, mafiaou tattaaiçdo da proocsu admiaUuaitvo com amplo 
"t fr%#, f pntkmo krcpiUiUidei finii, otn ts re^xcúvu hnnuni dt f ftfr* da 
^m^jt", ots htpdttMi sbdio: 

Ç dt Dudb a HKO, Sigiado «o p*#tma*o do ICMS ou nurdtado-o. 

j I I - eoo&odooar, utilizar ou poatulr notas flicals ou ' ^ — H T H H Osois cquKakato 
? OA ID^ROOS tc^x # cutocuA^hi j@ FIBOO^ 

- 111 - r t t í * oto rooo&n o ICMS da ata " T ™ " ^ ^ * * ' oa Npótaaa da «Jmirfrto 
aluiria previaa oa legiilaçlo. 

h r i f r a h énko. Tolo aiada aispesas as inseriçôes, medUnic a instancio da poocsso 
afciiiiilitiii II. coa ímpio dirato da defeaa, oa oorarftulatea qua praiearem da foraa nàcnda 
hepdaridades Caçais, coo as respeoivas lavrauns da aooa da bftaflo, aas acyáaca fafpútocs: 

I - Wu da adhtglo da docusmuçlo fiscal, quando •«'"itíff pdas aulotUada 
kaodkW rompa nait, salvo motivo Justi fir* lo; 

II - negar ou daaar da foreecer oou fiscal ou •«""T"" ' a îivaksaa idatnQ a salda 
4 atfcadoria ou prestaçlo da terviço, 

f - receber cu a t o a i mondaria M B 
rflsol itwtftnn 

a devida donimrrtaçlo flaeal ou «om 

;T. 71 Ai •upcntOcs prcviítu ao Aitigo «maior Dlo podato ulmptutr o paio 
diu, ao flm do qual dat â d a uuaçlo da iracri^o, aa bipáteu da olo retobçlo du 

t pcmUoòu pdo f'yrtn%iitfTif 
ART. 7J. Quando da aapoolo, o " " ^ ^ t davart caregar, — - «^''V^ttf do 

Fbooi oo pruo da dnoo diu, a documcolaçlo BKOI qua DM Mrt devolvida apò* a ngulariuçlo du 
pmdhriai 

I T A carnação impUcarl oa idrtonrirtaria doa doaimrtfm flacak rrprniBhdo at 
baadlata faicgularidada flied doa cJoqua rtmiotaotrtci a du mertadoriu qua tstvcnm an 
trfadio, qua flcailo a^dtoa 1 autuaçlo a ntaiçloh a panir da data da priÓcaçto do An do 
Scoolrio da Faunda oo Dilrio Ofidd do Eaado. 

ITO»titulara,aidoa ou dtrdora daeiçrauotfutmaiçOattnfcamddoeanadai,• 
que notam a pattldpar da outra anpnaa, terto que Raohw u paidtodu para poatofar Ebcraglo 
da baarifio udaanl pdo Fuco. 

ART. 74. A Secretaria da Fazenda podai nfidur brça pofidd para recupoaçdo da 
fivrea a ^"TffUTft cooibeii e fljcaii e otoquea mwrttrr tr* da* onpraau aopeaaa ou 
w l i i . rmdirnuii ilihnpifritnjirctíriil riit r*mtiT oon iLdFodtnJ 1^1.137,do27òidtaanhro 
da 199D. 

3*&mm 
Da dataanotafla t da o a t a n f l a Ratai 

ART. 73. Aa pcanaa ddUdn eat» Ld oomo * ^ " ' " - L quando da natação da 
optraçfica rddlvai fc dnútaçio da mnadoriai ou prauçlo do itrvlçcn.ado doápát» i n n u l o 
ila diHiinrrfflfi flrati r^MiM bnr " ™ *" ""T**™*" " A m U «krigmçfw prevbua 
oak#daçlo. 

Parlgrala áaka. A fonna, moddo, tdie, cminlo, rtgiaro o dcnb n q n l t u doo 
'M'/prm f* t - fA itV^inaiV* tmrtgulamuúo.. 

ART. 7*. A Vtirmlft da doaimtmot Snb tó podtrt ttr cftnnda modianta aaorbação 
prévia da tul aridade tkuadiria oocgwma, oa (brma dbpoau an regulamauo. 

AST. Tf, Ot (oatriWma deflddoa oeaa Ld davoflo uriHrar. para ada ian doa 
eatoa obrigado» i taaoiçia, Ihwa fiacal» âafattu, qut tenMa to reçaro du opoaglkt 

• pfutafOa.quetaliaraa.iiBdi <|ua bcau eu alo tributada • (bmadupon» tm ranbaoto. 

TaitfnS• ieke. o modeio, fame • pruo út aerituraclo o -^e- doe h r u bah , 
bem cooo o cmupHmeAo doe iffnW* nquUtot fvevitío^ #erÊo nTibrififl^t eo mgukmano. 

AST. Tl. O» &*K» • oe documaee qu» ttrriran delete I esertamçlo «rio ttnxmd» 
dunme o pre» de dnoo uot p n terem ctKitfuei au edbldot 1 fltrtUretfc». yeodo Bdgjdoa, 
mettkodo o ditpoBo m rrpiltmnBo. . 

Peripob leito. Qutndo oe Bnu e oo dmwmemnt fitctli thwrcm nvido de boto t 
1 — n « « U f h mnwwfwn • Íw*w*,tn ll» H f t ifa M h g k Amwtlr, M I M M A M ^ « 

totufio defidthe do procoto odiítíantbo-tilbutliio tc^ectno ou, te (br o aao, d l quo ooom i 
ptetêriçâo do crid&o Bfcmirio douonuaa du upermgdm ou preaoçflee t que te idhim 

ABT. 79. Conddtrer-#o4 báMoeo • donimeoiapo Jbcd f i e ndo ptecodifr ot ma 
re^dUtot Amdanemtit de nSdado o «Afffig &r̂  — ^ — — ^ * • pi^fifi eom dob, ftvjdt 
ou dimiItT*". r - " ^"p™*" " r * — 

CATtTULOX 
DA FISCALIZAÇÃO 

W * l 
Dmtoupdlmd* 

ABT. KX A Imfínt^ko do 1CM5, tacàahm t de goma etpectfic*, cocnpeu k Seatttri» 
daFumiL 

Pâri^nb ÉBIM. Eidn u uribuipBci opcdfloti di i 
pei trta menadorín, Ivra # àaamtnt» a bvnr «toa da Uhfto! 

SafflaQ 
Oaotlotbcal 

ABT. I L A (hwhaclo'art unida aobn todoaoa •4dtoa da obrtgagO*! tAuttriaa 
pnvtAu • IrgWagh do ICMS( bc^uha oa qua goamu da bcoçio, ftnm taaaca ou oèo citqara 
>jciioa ao do lnywlQi 

AKT. U Madkota tabafto omta. *> oMpdoa a aftfr ou cmo(V, eocdbnno o 
aao. amadoria. doowmtoa, ptpfia ou an^riwa dctrtokoa. da aatma fiacal ou ooowdal 
iriadonadoaooa o ICMS, ben oou» praatat fafannacõo aJrrtartM pdo Fbco: 

1- u peai oaa baoitaa ouobrffadai i badM» *> COP. a todai aa quo tomama 
parta aa oponpaq ou prauçflca rdadonadaa ao IQdS; 

n -oaMveotútrioadaJuaiça: 
IO — oa mvldoRa da —#"«'J"'^a" [^Mtn f-r^^-A <finu a l̂ iBrrta. iodkana aaa 

autarquia* e 
IV —oa banraa a dcmaíi frmffuipflca fininorim o at aapnaaa Mguradom; 
V — ot rfnflcoa, ootfiidrioa. figinriantta a favcatanaam; 
VI ^ ot Idodro^ oonetona a dcspadaiac^ 
Vu " oa â D̂ ẑ Bt gaalâ  
VTII — ̂  f/fÇfvmmi Àm fAiririiil^tn A* hrrm 

I T A oMgãçio pmitta ocae Amigo oão abreage a protaçlo de hdbmaçOca rdativu 
a h t u a#a oaqudaoUbtmaiU ta^a okdgtdo aguardai dgOoprofiadood. 

f r At diSghrttt ocMatlriu 4 açlo fitcd tolo otoddu tobre docunaao^ pepòt, 
fivrot o arqtdvot dttrfidoot. de oaturea cotaerdd ou fiacal, iodo frinqueato» « a tgema do Faco 
oa caibehrimentot.dgfithoi, drpmdfodu,arquhoa.aòvdiavdculot« qualqua bondo dia 
oudaooáe, u ealvenffl an findoamcmo. 

ART. l i . A reoaa por pana do norfrihrtrat ou mponévd, da apreaaaaçdo de Bvrot. 
documento*, papás aarqtavos dstrfimeos ooccsslrioa i açlo fiscal, osdui ao agtae do Fisco o I an 
dosmóvds a arquivos oodo prouolvdmaiia sa asoorem tais dnaemot, cdgfodo-ae, pare tamo, 
lavratun da termo cam indkaçlo dea tnouvot qua Imnm a toe ptocedmaao. do f u i te t entregue 
uma cdpia ao rnwrit.^» ou re^oRslvd. 

Parágrafo áaka. Coofipnda a hipótese previsu oesta Artigo, o aetor í T f l i n t n dt 
SEFAZ provideidirá, da imediaio. por nurmddio da Ptocundoria Oenl do Estalo (POH), medidu 
iudidds com vUtu á edbiçlo dos fivms. docwncnoa. pcpdt a crquhos deudokoa eadtidot, sem 
pnjuUo da lavratura de auto da mftaçlo por entareço á w . K t ^ n 

ART. 14, Ot tgcBtca do Fuco. quando vitimu da desacato.ou da madftaaçlo <k 
embaraço ao ceerddo da aus fimçdea ou quaodo, da qualquer (brma. ac firer ooocasário a cfetivaçlo 
da medida pravúu na kgitlaçlo tributária, poderio sofidur o auxibo da autoridade pofidd a fim 
da qua u diligáodu preicndidu posaam ser mn̂ m̂m̂ m̂  

I 
i l 
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Sff lo Hl 
D M rflli|;ínti«i n r t r i ah 

AHT. ÍS, (Jinn-Jr. Í'IIIVÍ-J do» c ln-cr : " fprr*>Tiitd(^ pd i r * " r i 
np ' ! ! ' cnvrni fpt r^ni» n movi^-f—r i f i t * , » l ' T , — ' " . ^ i " . (n'hfT-'e lo o< r ^ i r ' - W 
i i : t \ i * de Imm. «--ric*. w p " * ?u fou - i " - ''-'-p- ™« de c n i M Mi t ^ i r í i r . ;—M T H CC* 
fcc t l iwJ i l iwac i^n in r i , i«'im ei'ii'T dí«pich-i'. n •• Imm. ("•^"".itr.''» p"rti< " • 'rqaKf" 
Hfnf ln^mfl* | i " "p™iHn , f * , u " ""ffrtr» miic-f—n i-.i • M •* u: • i n '•••l i-l-.t 

A R I . S'i. Mr l i jn i r «'o d" S«i:iaii'» d\ F '«. n .* d.."ir>r->. d* i''tcalifjç,i< 
poda i " I T frr: 'M>i. cm t e t o ' " * MT ITCJIP" fim ( - n-lrd? dr ic - ro . rpHii""» n"- f i : r r ' r 
rel i dd i d í i v i i o (••jrio de l u i t " C ICMS cu de i m m » n-mM -í» 

D 1* A d r H í f l c i l HT* Art t j r r r 1 " i » r v r l f n r"* r i « ' n ( i - r* n ; r 

uTrj I i t lo 
| 2* A" diriMtiçfti dtflc Anipo íí»'ieiT-':. irchivir. ic» e."vi» CTI qu: n ICMS 

coimpondone i l imhi ^Jo tinçudo e ineudidc 

Stcio n 
Padntnroh imtn lor i i ef lo r i i r i ! 

: ART. #T. Ani o de qutlqun diligíncii d ; fitetliuclo, p< iscntn dn Fíicn cubirlo 
to eontribuime, ou i teu pt eros o. tdnnidtdc (uncionil qu: 01 credencie to emeicin d u e l o (itcjl 

ART. U . Ai tcAcs Ibctit começar lo com t ItvTtmra do Termo dc Inkm dr FivtlimçJo. 
do quil comttrt t identiflcaçln' 

I - do tto dengnt^òno, 
I I - dó projeto do fliulizaçlo, 
I I I - do cortribumte. 
IV - da bora c dtta do inicio do procedimemo. 

V - dc IÍVTOS. documemot e i rquvoi drirAnicot oeceulnoi 1 açdo Ebcai, c do preto em 
que o t o devcrlo aer apreaemadot 

| P Lavrado o Termo de Ideio de Fi*calimç*o, 01 agema do Taco ta lo o pra/o de 
tessenu d i u pare a conduilo dot trabalhoi, contados da dita d l d fndt do «ijdto ptrnvo. 
prorroglvd cua prezo poc trinta dias, a critério da autoridade que deterimnou a açlo fiscal, dade que 
0 ttqdto ptsnvo sejt devidamente ciem ificado. 

1 1 " Esgotados os prazos previstos no psilgreTo arnerior. sem que o sujeito pasdvo sqa 
domi ficado da pronogaçlo ou da conckslo dos trabalhos, oonforme o caso, acri obrigatoriamente 
ermttk nmm ato designatório para o ret doo da açlo fiscd. 

ART. 19. Encerrados os trebslhot seri lavrado o Termo de Conduslo dc Fiscalireçlo, 
no qud, dentre outru mdieaçdea, t a l o mendonidos o periodo fisediudo, a situaçlo do eontribuime 
perime u esigínctu legais e, se lavrado auto dc biftaçlo, os danemos que o idtmifiqutm. 

ART. 90. Quando oa íamos da fiscalireçlo corresponderem a mais de uma autuaçlo, 
tirar-te-io quvttu cdpiu Totan necot lr iu para acompanhar os respectivos autos deinfiaçlo. 

ART. 91. É ditpcndvd a lavratura da termos de iddo e de conduslo de fiscdiísçlo nos 
casosde 

I - amo de infiaçlo com rctençlo de mercadoriu cm trinsito ou depositadu cm 
atuaçào brcgultr, 

I I - auto de infiaçlo lavrado por Amcionlrio no eserddo de (Iscalizaçlo de 
mercadoriu em ti lmiio. 

I I I - atraso de recolhimemo. 
IV - descumprimento de obrigações acessátiu. 
V - filia de recolhimento em decorrtnát de nlo escrituração de documento fiscd; 
VT - fundonamerao incgultr dc equiptmefflo fiscal, 

VH - procedimemo rdativo 1 baixa do contribuinte no CGF, nu hipóteses previsu cm 
regulunono. 

V l l l - sddi de mercadoru ou pt ctt n l o de serviço destcompanhsdu de documento fiscd 
cw, quando emiMo, com valor ddiberadameme inferior to preço red da opcnçlo ou pentç lo 

Parlfrefe lo i ro. O disposto no mctso VIM deste Artiao someme se iplicarl tos cisos 
em qut houver decUnçlo (omal emitida pdo detentor ou possuidor ds macadoria. respomabiliundo 
ocontrihtmle pda inegularidade fiscd pralicada 

SeçleV 
Do lerão U o t D te dstd 

ART. 91. O mevnnemo red tributlvd, realizado pdo csubdedmemo em daerminido 
período, podai sa entrado através de levantamento fiscd cm que terio considerados o vdor de 
entradu e sddu dc mercadorias, o dos cstoquu óqdd e finsl. u detpew. outros cncargoi e luaot 
do atibdectmcmo, indusiva levantamemo unillrio com idcntificaçlo du mercadoriu e outros 
danemos informitivot 

| 1*. Ns apuraçlo do movémto real tributlvd poderio ser cfrfkadoi ooefidentes 
médio 1 de bao bruto ou do valor agregado e de preços ud lírios, condderedu a ttrvidtde económica, 
a toealizaçio c a caiegoria do estabe tec imr tu o 

| r . Constituem dememos subtidilriM pva o cilculo da produçlo e curretpondfnte 
cobrança do ICMS devido por empresa bduttrid. o vaka, 1 qutntidide e o irndimento dl mitérii-

primi ou doi produtos bieirnedilrioi empregados ns induitriiliuçln, c dos demais m m p c n r w do 
cuno de pioduçio. tnun como H viritçArs dc estoques de mat frita primas e de produtoi 
int ermod ilrios 

| i ' . O tgenie do Fisco, por ao deripnalòrio dt autoridade competeme. podai kvantir 
1 omii^lode tecdlt do cnm 1 ibui nte. tftmsndo por bue t difnença enlie o movimenm diírio dn 
caut, de outros documentos comprobiiórins de MWSI e o romitório dos «lores w i u i r í e i dos 
documemo* fiscais emitidos no díi. pwt dcilp de ddnmiruçJo de cálculo do ICMS 

14*. Concrciuada a hipòlrie de omiiilo definida no pii igrifo tnterioi, "Fisco d ^ o s 
•pUcar sobre o montinie do período analisado o pereentud de omi u lo dc reedu do dil em qur foi 
efetuado o Icvimimento fiscd, para efeito de iiWirtmenio menul ou inutl 

| 5*. Nos casos dc fimde compiovada na enatilo de documemos fnci i i , id^jllnldr-t 
quanto ao teu cometido, bem como a prática de preço deliberadimente inferior 10 valor red. 
Jevtrá o Fisco identificar o paccmutl de omisvlo de recdlt entre o vtlor red da operaçfto t o 
dedtrado* SEFAZ. 

| 6*. Idcmiflcado o paccmutl dc ominlo nt hipótese do pirágrafo interior, o Fiscn 
deverá iplleá-lo sobie o momante dis saidu deduadu nos documentos Gscdi emitidos, podendo 
alcança a todos de um meano modelo e série con it antes nu autoriuçdn dc impmslo dt 
documemot fiscais. 

| 7*. Nt hipótese de fiaide de documentos fiscais rmpmssos sem t autorizado da SEFAZ, 
deverá t a arbitrado o vdor do ICMS nlo recolhido, tendo como base de cálculo a média tritmética 
dos valorei constantes dos documentos fiscais etmiòos, rnuliiplkadt pdt quantidade de dootmemos 
oompreoididoi onra o número i d d d de toda a «quência impressa e o mdor número de enitslo 
hkmUhado. 

p r . O ditpono ne«e Artiao tplica-sr, no que couber, ás prrtaçíe* de icrvvr* 
ART. 93. Todci os dceumemci cu pipos. livtc». tnclurive wqtihps eleiífimeoi qut 

í fn i iu fHe haw i i d o l i v d dcvi-p w ^ r r i o m i j c » rm infprmsçln c o m r 1 " " ^ » miencxadmio 
«uto de iri&tclo. repciuda 1 inditronibilidEde do« priel" ' ' ' . w for o cue 

r*riir*tc único. O* inr^i« mili/jilo* nu Wiiitimotri de qne rr^ilia totutçlo 
onr-íc «rr nirecur rpoJ'tif. cwii to ccnrirrjinit. jmiiTer.if cor; tt «u corrcp^r^Trirí to tutn 
de ÍP:!.':'!? r Irrrro dr I c. c1" de Fitn.Vi.iflo qus 1^1 --1 >ir-

Seci" v ! 
D11 dbpmicln f t r t h t rbr- riTCt'a»rín 

A R I . Sempre o-.ie for idniificadi infníJo 1 durur ivo dt l r p » ' f , n tri^niria. o 
spentede FHÍO d r vm t d e u ts orovidênass lepiis iciuttliióiíz» tos n i nesses tío U'!»'1?. e. sefa 
o cuo. promover 1 iinuaílo do inftiior. sob pcm d: t rw i t i b i l i d td í por cinismo re cimprimaao 
do devr 

Pt r l f rafo ô niro. Ouando di errTtriuiclo do credrio trikrtirin t inví» dr limmefflo on 
auto d: infrvelo oue venhi 1 sa julpido nulo ou eiifnto, ndo n tc l j de julguncmo idmnrstntno, 
em r u l o de deddit. tbuso de autoridade cu mrsfef l i mohováncis ú nonrsj lepiis, o servidor 
poderá rmc r f i t i a processo sdministntrvo com vista, i tputiçln d i respcnahiTrdtdc fundoml 

ART. 95. Os igem es do Fisco nlo dncrlo mor ' -nac' em documentos oue devam 
acompinhir mercadoriu sem que ejus eaejim on sut presençi e toh ws i medi t u fitcdiíaçla 

ART. 94. No» casos de prática mtntds de deaicipdto á leptlaçlo com vistu ao 
documpi imento de obrigaçlo tr&utiria. é facultado so Sea aa io da Fazenda apticar ao "•nr^irrfft 
fd toso regime espedd de ^ " ^ ' T * " * controle, sem prejuízo de outru poalidaka cabávds, qut 
oorapreeoderl otegunr. 

I — ClWUÇlO, p d o ^ j t " T ^ * ^ * * * " f É * f ^ t * r pfWMltfm^ trwtrt* rr* A&mlnf A y - j ^ 

[1 — fisaçdo de prazo especai e umáno pare recoO&mcnto dos tributos devidot; 

ID - maradatçdo de agatfe ou grupo fiscal, on ooiBttme rodiao, oom o fia da 
acompinhir todu u operações ou ncgódòi do oomAutnte fshoso. 00 csubdedmento ou fon dda, 
a qtal fsa hora do £s e da noite; durme o poiodo findo no ao que tntfituir o regtme especál; 

IV - cencettmento de todos os benefidot fiscais de que, poorotun, goze o a x t r t u ã u 
(Utoso. 

V — recoQáncrao anteapodo do ICMS mddeme nbre u operações e presuç^et ataras 

| 1' Rdttrvamerte ao mebo V deste Anigo, a base de cáktdo urá o mceuaa 
correspondeme ao valor da operação ou da prestaçlo, nde mduldoi o IPI, qutndo bctdone, o demais 
dcspcsu debítadu so adqmrotte. aoesesdo do pereentud de igregaçlo previsto em reguhmado 

'1 r N i hpãteae do parágrafo prèneiro, o ICMS 1 t a recofiado será a difaença cara o 
valor rcsulume d i epficaçdo da allquou imana tobre a base de cákulo definidi 00 parágrafo anterior 
e o crédito destacado na documemaçlo fiscd de origem. 

CAPhVLOXl 
DA RCTXNÇAO DE MERCADORIAS EM SITUAÇÃO IRREGULAR 

S t r b ] 
D* m e d i s d* n t m d o r U ra i l lDtçlo ftKd i m f a t i r 

ART. 91. Emendt-* ar ntenadonu em tituiçlo fucal irregular aquela* que. t a 
depòálo ou em trinálo. forem encontrada* desacompanhada: de documemação fiscal própria ou, 
quando esia cri nir, desiiadu a comríbuime nlo identificado ou excluído do CGF ou. ainda, tendo estl 
imddnca. na forma do Anigo 76. 

ART. 9t, Sempre que (orem axontradas mercadenas on situaçlo flical inegulu, m 
forma ramo define o Anigo interior, es cernindo-se aqudu dcucotnpinhadu de documençlo fiscd 
próprii. devtrlo os ipernes do Fisco reté-tu pare fin* de svtriyuiçdo quinto 1 wa origem ou destino 

ART. 99. Se da averiguaçlo a que se refere o Anigo anterior resultar a pcicbiMide da 
legiliaçlo du mercadoriu e deade que, a adida esu hipótese, fique assegurado o a Mií o trihudrio 
re^ieahro, o agcme do Ftsra cotabenri, no que tcgalmane lhe oouba. para que u mestnu sqam 
restinddu ao depósito ou 1 ctrailaçlo. 

Ser len 
Da ffteaçle de mereadertu em iltsaçla Irregular • 

ART. 100. Esgotadu u Mpóteses de legdiraçdo d u mercadoriu retidu p i r i iitriguado, ' 
ou quudo ficar n i d a n i d o o propósito de fiaude por pane do condutor ou deposit irio. ser* Irado 
o competeme auto de infiaçlo. 

ART. 101. Rigotidu u hipóteses dc lepiEuçlo dis mercadorias ra idu pu i iverigmçto 
ou quindo ficar evidenciado o propósito de fraude por pine do condutor ou depenitirio ou, andi. 
qumdo u mercaderiu estiverem desacomptnhadu dr documemaçlo fitcd, «ed livrado o T ^ W I 
•uio de mfraçlo 

Parigrafo õnico. Devcrlo sa ipulmcrue obj ao de retenção u mercadoriu que (ata 
tnconutdu ou sendo mtrtgu» em locd diveno do indicado na documemaçlo fiscal bem COR» 
•qudss que coimiiuim provi mitcrid dc infiaçlo 1 le>diliçln tribuilrii 

ART. IOL Ficam timbém tujeitot i rctençlo, isoladimcnte ou cm conjunto eem tt 
mercadoriu cm situtçlo.eregula. os doomnlos fiiciis que se prenem a comprova i infiiçla 
cometida ou a rnn ruir processo admi nrstretrvo-tribut irio 

li 

Parl|rafa ónke. l l t vendo ictençlo de documemot fiicaii. o aperte do Fíiev» entirgirl so 
contribuinte ru re!poaá\d unu i n t a h i . na forma como sc ditpute? cm regulimemo 

ART. 101. Qualqua pesoi que da iva ou conduzir mercadoriu ra documemo! em 
imiiçlo fiscd õregulsr poder* ter imtmadt pda autoridade compcitmc • aprcscmi-los ao Fisco, 
no pra/o que Dte for urnslsdo 

P i ré in fo úniea. O nlo nendimenio i intimado de que i r i t i este Anipo craqsd l 
tutorididc fuendiri i compcitmc requerer i ' providfnciu nccesiiriu 1 hiset e raençlo dts 
mercadonu e dos documentos 

Seçlain 
Da (otrda e de depti lt* dts mrreaderiu retldis 

ART. IW. Fitam sob a gtlarda e proteçlo do Estado u mercadoriu retidas, • ptnir do 
momento em que o igarte fuendirio ceereitar ot tios de sut competência 

| 1 ' Qusndo no locd da rcunçlo nlo existir tcomedaçlo tdequadi, devaá o agente do 
Fisco, qutndo Ibe o caso, promover o deskemmaito du mercadoriu pare bnulaçAca que ofereças 
oomfiçdcs de guarda e regurença. 

| r N i lUu do locd púbGco - * ~ r V " á acomodação d u t -^nf í f r i ts . a autoridade 1 
Arendária poderá nomear o oonAaor. o destmatário ou o remetente, te pessoa cadastrada na SEFAZ " 
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Uto»,OOB» fld dcptnitlno, coDpcúodo • csi uul mpocnbttididc pdu omudoriu. 
| r OdqKMitliiotupoadcrt.oau • ooutru HptUaA pdo» pnpiíoi <)ue, por dob ou' 

| o^a, auui à Ttiãú» PúUica ou * Uicdroi, co rulo do duvio, psedmcato ou avuú du 
J Bstadoriu qua caúvaon tob aua guarda. 
Y AKT. IOL O tomdw bacodlni raiva cu « u n a % puída da «rcadociai 
Y qiiinfiln. para uhapurdar dirdta do Fuco ou dc uredro*. coàitri oenifleado da fuaxda da 
' miainrita. ooofonna Mdiignnr CDfcydumto. 
J ABT. IIM. O afuta do Fim que proowvtr a ratado oto mcamdurt a dcpddio ea 
j kpo (knudário u mercadoru qua: 
!' I - pdo KU pau da percridBdada, a^dtcoMa a i & a m p o . m olo eooodaooadu 
Y aVrj j4t ' ̂  il ff 

• O - por aeu pone ou volume, olo poaum 'aer depodudu os òrgloa feodárioe ou 
^ yti*A* CAU uiivtTcm *"p^T^kii**da acolbWu 
J? ART. 101. Cowumada a hipòtoe previna oo Anigo amenor, • guardi a o dcpúdto du 
1 Batadoriu retidu poderio ta cociAadoi, por indicaçlo do autuado, a terceiro, deade que comribunao 
^ laHdaoema inKritft no CQF, na forma como ^'tp^ft em repdamaao. 

5 ' • 
J • Parigrafo iolca. Com viou a acauldtr oa imereuca do Fbco, ai tápótcM do opar. Krt 
'edgido como gtramia do ICMS. da mulu a dot demaii acràdmot legait, fiuça ídóoea. con a devida 
aufadi dt autoridade faicndlria, ou depótito do vtlor corrapoodoac. 

j . ART. I U , No cato de (attnàa ou coocotdau do Bador. dever! o aumido, oo pnzo dc 
. doco diu. conudot da dau de puMifaçlo da tentença que dctcrminir iqudu providkdu 
I )dãdi, oferecer nova fiança. 

Parágraf» dalce. Sandhamct providãnu devtrto tcr adoudu oot cuot em que o 
M Ato ou dadirdto, via a coocmr u atividadea cmprcatriiii. 

ART. 1OT. Eachm-ae da maiu falida ou do patrimfitfo do oonoorditlrio u mercadoriu 
JTOI, teddu a aubmetidu 1 au guarda. 

Í Pantgrafa áaka. Cocfiguado qualqua doipmnafimrrt na judidta prevbtoa oeaa uçlo; 
«nadoriu tolo remoddu pon outro local, a requerimcao da uinaridadc oompcuou. 

SeçlelV 
^ DalibenaednueKadariu 

i ART. 110, Aa mercadoriu raidu poderio ur fiboadu anu oo julgaimn do 
í;'tmottai, por requoãnamo do imtrttudo e a otário da tutoridada Azendária. matame 

yaái?** iffr tr^iintri 
I •• pranto pagamemo do aádilo trftutário^ 

i } ' . O -deptaloiotcgnJ dootólo crtuirio, 
, f l Q] - A^r, L f } ^ 

Tarágnf» áaka. Emmda-aa por créãto tributário, o amáiom* doa valoro 
i «ningondemca ao ICMS, tada, >goi a demait acriadmoa legaia. bem como a atafiraçfio monetária. 
T fndo fcr o caat. 
( ART. l l l - A Betaçlo da mertadoriu retida^ an iy*tfwr caao, aomeaa poderá oconw 
^ dctaiuiaçlo u^auu da attoridada hzeedária oompaotfa. -

\ StffiaV 
} Da ratitaM* ea ceavcnle da dtpédta « • raada 

^ ART. 111. Eigotadu u ioBlodu aluiiáMiuhai. oodbra» dedjlo W Atk ao 
poetai a dcpdmto em garaoda, da qwe m u o iodto H do Artigo 110. aJwrriinar ai á aoa agiiinm 
paadbnaioa-

u 1 - u AaokaWa a decolo, terá restituído o AfQàãa, oompdo moorttriaacma, 
n

r >nfaga cntmmfcaçln á pata buretnda; 
t D — M coodtmòrit i dofíitifi, pneoder-i^-é oomnfto do vtkv do cn raih^ d* 

| r Sodo o vilar do dcpòáu wperior to di QbripfAo, i Afircnça bvortvd to 

12* O uariMaa ou m p n i v d dmr i acr iotlnado, qualquer q » tôt o mttado do 

f 

CAf tru LO xn 
DO FROCIDIMCNTO ADMINISTRATIVO, DA RCSTTTVIÇAo 
OU PERDA. DO LEtL&O. DA DOACAO l DA INCINERAÇÃO 

DE MERCADORIAS RETIDAS 

Stttel 
Da railtBicla M pcfdi du amt t j t r t a m U u 

' ^ , . A B T kd=»d= àà dedilo Onal do f m a t o « M ã w u i w iduno i rttmçlo. 
aift*oo»4*d tai.a panada ktmaçlo, o pra» da «0 (Naanaa) diu ptn, qucraah^ 
• aOTCteduiMreado^aaIhnDac«Tinili T Wjoriyrf«iw* f f 

I 1' Rodo o pram da qua tnu o apo* a tto faavodo tpakyia " - * & ^ t t » 
**iaaainapoortni.M lnacadoriu ante axtàdoalu abadoMlu, poàaio M búoalu ou 
m , a oilàiodaadoridada(kieodíria,coofijrea nifaiiti 1(1 im n iiniitiiniiin 

| r Atua da rtaBaçto do U l o ou da doaçla du maadoriu raidu. a r i csdndo o 
anirfadaan&açloadnàajtmiv». 

| r Rcafiudo o U l o ou a dooçfc^ aodo o o t f t o tnbuUrio: 
I -WM«aovak*daat=auç#oou'avallaç«oy^aaodadoadkadi6mKaaMah 

•nda ao oooabmu; 
( a - i p o k t ao valor da inaoataçlo ou ivafi^to, en caio de doação, a í f t m ^ a 
^ J t o ^ b a c r u oa Divida Aova ou, j i eaaodo baento o crídu niutlrio, i a i eftarvado o 

"* @f Nlo lerloa^oaddw a lállo ou doação umcre^oriureiWu p a i r a v a da la^o 
(taraa tidu ootno ftlriflradu. a&iltendu ou denriondu, ca» tm ^ fay** —i^t t a 

k h r m r r - r l n i " ^ " - ^ * " 

- I T Na hipduaa do parlgalb anterior, os aà&os trbalrioo m ^ r ^ n 

SctfaQ 
Da pnccdlmau adalalnruhra 4* UU* 
« «a daatla d( amadariai abaailaudai 

. niAdaignKlodoivalúdof nlo podcrt recair aa peaioa do agente do Faoo 
da reto^fcs da» mcreadoriai 

. U L O reguluncnui diipori tobn aa oonnai p™**11"*""1* rdattvaa a ata Seção 

CAPÍTULO xm 
DAS WnUÇÔES E PUAUDADES 

Stffal 
Dli lafracSd 

AAT. 117. lofraçio i uxb M o w ocánlo, wWAm ou do, pnõcadi por «ahpicr 
pcuot,qu*ícsuboon mdWYándidonommaukkdd: pdm kpdmgkpmmcmooolWS. 

ART. U L Nlo ta*** òdbiçlo d» ófi^lo, oon taaànaçio da prm&We K O «prcsM 
ptcvúlo nu Ld _ . 

ART. l l f . Ai irú^ãcj mio ipundu do aoordo ooo aa fennabdade* p M i a u i i 
f tp^p^. . apIkanlo-M u pmiMi^t fopcoivai, por intcmddio da oompoeUa autuaçlo. nho ooa 
ctioi da aua» da rccolbúuaio do atido dtclirado pdo oonuibunao. an doounaao que brmaluar o 
oimprimaito da obrigaçlo aceuórii. 

Parágrafo íoka- Saio iplxadu is infraçta da kgutaçto do ICMS ai Kpafflca 
p t ^ d t t l l d í l . ÍyT**^*t Til f i f f m t a t t v m f mw 

I - radli, 
I I - iujdç#o a iapoa de fiyiHraçln; 
Ul - canodunouo de baKÍIdo* flitau. 
IV . cauaçlo de ragime opcdd para pagimmn, adulo da documnana IbcaU cai 

caoiuinçlo de livroi Cicaii 
ART. 110. Ai mubu loio cakuiidu lomudo-ae por bau: 
I - o valor do ICMS; 
II - o valor da opaaçlo ou da prauçlo; 
IB - o valor da Unidade Fucd do RefdWm (UFIR)'ou qualqua outro bdloa adotado 

paraa cobrança da tnbuto» fedoiií 

SeçleU 
Da 

ART. 111. Salvo di^odçgo eapreau cm cocOirio. a rupootdtlidtda por kAtçOt» 4 
kpj^am tributkia mdcpttda daletãçlodo igara ou do retpotaivd o da dahídado. oaturea 
a tuendo doa rfriia* do ito. 

ART. I U . Ror—*-" pda mfiaçdo, coqueu ou hnlartamrmn todoa oa qoa, da * u l * M 
Arma. ooecorram para a au prttka ou deta n bcocfidoB. 

. SaçiaDl 
. DuptaaDdadn 

ART, 111, At mflaçfia I kgblaçlo do ICMS «jrium o ndnaw b Kgmnua poubfadea, 
tem prqdn do pagimcno do ânpoau. quaodo fcr o cato: 

I - com n&Clo *o reedttmecto do ICMS: 
a) ftvalar Iwoa ou doaseotoa fiarei* ou mUáHoe acua oooâfAo, pare i t t l r o Flaeo a 

jjjjí «> p y i w f t do linitwtn- muha c^àvaknta a 3 (ot») v e n o valor do tmpotto. 
b) tgk cm o^do, tcuuodoL da quilhar modo; tmpofir ou reurdar o mrfmdmrren da 

oowrteia do tao pnfc*. pda muoridtda fcoadária, da modo a radusr o mporto devido, evitar ou 
poatogar o KU p f " ^ ' * - n i l u «pmki ia a 3 (ott) was o vakr do anprto; 

e) Aha & MaCàmemo do ànpoau, ao todo ou oa parte, na Ibnna a òoa prensa 
regulanmaiu, cm todoa ea caaoa olo anpraarfdoe mi dtaeu -d" a "a" deae mdn: tuibi 
a#àvtlaaa a 1 (ima) vat o vakr do anpoao; 

ej bka da leculaamo; ao udo ou oa parto, aafarma a aoe ptaroa re^Mmaata; 
quaodo u operaçõea, u prataçdet o o tmpotto a recolha « thaan reguUnweta onumloc miha 
oquivalatta a JOH (dnqúoiU por cento) do bnpoao devido; 

c) (àlu da recolhimcMo, oo todo ou oa parta, do impotto de retponsabtlUada do 

UT. 114.0 Irillo ou a doaçio da maeriodu « t^daadu 
U, Krt asapre preoefido da pubfiaçia do etital-• 

toadandu, mat tomam do 

oootrihâna Mitaútuio f i e bouw náido: raiba oquinkou a 1 (trta) vezea o valor do impcAo rdkki 
a oio recolbido, 

f) dctur de reter o Impoato oaa btpótcaea de •fcamritlo tnbutána previaai oa 
Ifgiilação: nailta equrvaktita a 2 (dua*) vaia o valor do ímpono olo retido; 

tí ordur dooummtoa ou m&amaçdea. oeocssárioa á fiução do Impoato a acr reooOddo 
cm daomtaado periodo. quaedo ageilo ao reoolbimaao do tributo aa ftyma previna oo Artigo 39-. 
muha oqubalcmo a I (usa) ve: o vaíor do impoato olo recolhido cm decwrtocia da rtirin*-; 

h) àmdai aalda pare outra unidade da Federação da "fTuftrrii dcúvamaae iotcraada tu 
unbbrio caaraae. muha ajurvilema a 20H (ráta por casto) do valor da operação; 

I) toteroar oo icritòrb oeareaae mercadoria inficada t&oo aa trimito para outra loádade 
da Fcdcreçlo: aadu eq^vakoa a 40% (quartaapor cento) do valor da operação, 

j ) uaiihr mlda da mercadoria para o caaier. bckmva etravfe da emproa wmtrrial 
oportadon ou taapMr. mdu tquhakaa a H% (tànqOcma por cemo) do vaka da 
operação, | 

• -emardaçio ao oádito do lOtS: 
a) crtdito mdevido, aaúm condderado todo atpide eagpmato m conu páflca*doiaiS 

cm dcaaoordo oom a Artigo S3, bem coo» o decorratt da nlo reafiação de cttom, noa oam 
prevbua oo Aitigo M: nadta cquivaktto a 2 (Aiu) veza o vilar do crétfito sdevidantaa 
aproveitado; 

b) aprovdtameato antecipado da crádito: nadta aqtâvdaaa a uma vex o acu valor. 
t) regutro antedpado dc crédito, quatdo olo icnba havido o acu aprovduoiau por 

antecipação: nadta cqurvalasa a 10 H (dei por ceoto) do vikr do crédito i 
reparado; 

d) mafefada de crédito not caaa olo previttos oa L^il^am. ou aaa auakr ái 
oigáodu nda eitabefarirtiy ou. ainda, an mootame atperior aoa Emitca penatideo: nadta 
equivalente a 2 (Atai) « c a o valar do crtdito áicpdanncaatraalerido, 

*) crMu tadavido provedaaa da Upòtcaa da tnorfctfaKie preváta oa dfaaa Btotar 
auha equlvalada a 2 (AMI) vcus o valor do a é £ u raoetido. 

UI -rdahramcaa á documemaçlo o ã eacrltuiaçlo: 
a) aaregar, rancter. baoportar. reoAcr. catocar ou depodtar mercadoria* o preaução ou 

ui ili ração da «erviço na doeumenlação flxd ou codo cai ™iA*^ wub* cquivalata a 40K 
(quarema por cemo) do valor da opcreçfe eu da pcot^kt; 

b) ddur de adtir documemo Stcal amdta oqwviknu a 40K (parenta por ceoto) do 
valer da opeação ou da preataçlo; 

t) emmr doeumereo fiidj cm moddo ou aárla f a aão aqa o kfafawda edgUo pare a 
opeação ou pregação: nba aqdvakoa a SH (dnoo por cento) do vdor da operação ou da 
fnmação; 
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tf) Qusui doojfryoto flmJ p u i UJUÍJ ÍLutota nlo w^^A^a^A ojulvilasa 
(ttofs p w c o t o ) do vtlof da optra(te oupredaçlo; 

t ) tn i t i t docunuo flaeal COB preço da mercadoria ou do 
faftrior an oua abancaria, oa meana época, macadoria oo aovioo M i a r . oo maçado do doe 
do cmtteofa, tem mõúvo devidamente juáiflcad». naAa oquivilaaa a 01 (duu v a a f o v u w ' 

B I U «JOtvUHM * : 20 H 

«rrlço A O m u m p t a 

f * ' ^ 
21 

nAftconcuL . 
t r i M B f P w t o Q I 

v nnodlifo T**" 
1} * * M t J» i p w t É ^ l w <4f • ^ w ã ç * * m r t itna m w w t r t fllfl j t U t i S j ^ f t 

as frprTf*? ou prauçlo a to io ra : nadu eq idn leu • 40H (quamaa por oaao) do valor da 
fTprrudff iru 4a pmTaflft; 

g) dcour da capturar, oo fivio fiKal ptdpno pan reparo da uaiadt^ da doouncnio Eacal 
reUvo I opcnçlo ou prauçlo Utnbto céo lançada na oortaWtdaVi do inflaor mifta cqmvaleat a 
voa v o o vakr do bapodo, ficando a p r * ^ * * " reduzida a ZO (vise) UFIR. aa comprovado o 
compclama lançamento oontáWI do aWdo documemo; 

fc) emhò nota fixai oaa Mpãtcac* da retorno amolado de mercadoria tdo efetivtmcrtt 
met ida pare depãáto fechado próprio do remetente ou an quantidades supaiorea ou inferiores ás 
rcoetídas: n i l u equivalaae a 30K (trmu por certo) do vakr do referido documento; 

I) dctur de eacriturar, quando obrigado á escriu (iscai, oo litro próprio pare registro de 
taidaa, dertre do periodo dc apuração do Imposta, documento fiscal da operações ou prataçóes neste 
reofiiadas. nadu equívtkme a I (ums) v n o valor do imposto; 

j ) ertiega ou reines tr macadoria ^ r r * ^ ' por terceiros a pessoo diverea do 
4epoBíBte.qeitaijetUakrtealtt etàúiooàoaxaeti} £acal «enr ipeadeatrai l l t reçimlat fa j 
40% (quaraaa por oaao) do vakr da operação. 

b) entrega, remeta, tran^ofUr ou receba tnacadorias deatinadoa a aontribulniea 
babados do CO F.: naika oqurrekrte a 20K (vinte por oento) do vakr da operação; 

I) tremporter matador ias em T T - m a i o r ou menor qua a descrita ao documemo 
fiscal: nadu equivalente a 40H (quarenta por cento) do vakr da opaaçlo; 

IV — relativamente a mqxreatoa a documatfot fitcait: 
a) fUu da apoaçlo do ido fitcd da adeatkidade oo coaeapotderta dooimeno pdo 

ettabdedmento páfloo, cotdbroa estabeáaddo em Aitforização pere [u^r calão da Docutnadoo 
I Fbcali AIDF: n iha eqdvdenta a 50 (dnqõaaa) UFIR por documento faregultr, 

b) efhttar o ettabdedmento páfloo apodção mdfdda da ado Ateai do attadddada tat 
fimd aaoriredo atravát da AIDF: nadta egdvakme a 10(da) UFIR por documemo 

IffCpllVf 
c) denar de oomuokar ao Fimo de Irregularidade que deveria t v ado constatada tá 

conferinda doa i f r n t r n T pdo contribubu. naika equtvalcme IH) (cesto a oitentt) UFTR por 
AIDF; 

d) edreviar tdo fiscd de autenticidade pdo csubdedmemo gráfico ou treiuporudor. 
mdu cquivaleme a 100 (cem) UFIR por tdo. tem prtjuíio da btaaureçlo dc prooaw 
admfadnretivo pda SEFAZ, ptra fins de aupeosão ou cassação do credendamemo, quando aa M a r 
de estabdectmento gráfico; 

<) dctui o esubdedmerto gráfico credenciado de devolver á SEFAZ tdo flaa) da 
. tutmieUade inutiGiado: mulu equtvdcntea M (cfrqOerea) UFDt por. uddade banillzada a olo 

devolvida. 

I) imprimir tdot fiscats aan autonzação do fisco, fon dai nproflraçflcs técmeu, em 
pat ldo. ou em. gusa idade áiperior á previsu em documemo autorizativo: multa eqtâvdmte 90 
(novtma) UFIR por tdo, nunea inferior a 11.000 (dezoito ml) UFIR, tem prtjuizn da atspmsln ou 
equação do credencumemo, 

g) ddur o eitibriff i fnfta n gráfico credenciado á oonteoçao de oocumcmot fiscats da 
adotar u medidu do aegurança rdativu a pessoal, produto, processo e patrimMo, na forms doposu 
emregulanefflo mulu equivalente t I 100 (um mil e oitoooitu) UFIR; 

b) deixar o csubdedmemo gráfico credendado á eonftoção de tdot fiscais de adota u 
medidu dc segurança rda ivu a pessoa), produto, processo a património, na forma dispoaa rm 
regulamerto: mdla eqinvdaiiea II.OOOfdenilondDUFIR; 

I) extravio da documoito fiscd idado, Indudve formulário continuo, pdo irmspoitador 
muha eqmvdema a 90 (novenu) UFIR por documemo, 

J) dehar o cstabdedmemo gráfico crtdcndido dc devolver á SEFAZ stldo de idoa fiscais 
rananeaccnies: muha equtvdeme a I g0 (cedo e oitcma) UFIR por sdo nlo dcvdvido, 

h) ertravio do documemo fiscd ou fbnmlário continuo pdo coambumte: mulu 
corresponda*e a iCrt4 (quarema por cento) do valor irbitrado, ou, no caso ds impotsitrUidado de 
tfbitnmcnio, mulu equivaleme a 90 (novenu) UFIR por documario extraviado, 

I) deixar o (kbricante de sdos fiscais ou o csubdedmemo gráfico aitoruado pare 
coolecçlo de documentos fiscais, de comunicar ao Fisco dtaaçlo comratud ou esiatutária, no praio 
ciubefcrido em regdamemo. nailta equivalente a JJO (treuniu e dnqilema) UFTR; 

m) deâar o eontribuime de cmrrgtr ao órglo Ikrendtrio coo^elrme, ns forma c 
pnzo repilamcnurcs, a Ouia Informativa de Documentos Flscds Emitidos ou Cancdsdos -
OIDEÇ-, ou documemo qua a substitua- mulu equtalcau a ISO (cemo e oitatfa) UFTR por més de 
a reso, 

a) ominlo ou indicação moonctu de dados Informados na GIDEC ou documento que a 
tubttitua: n i l u cquivilade a 90 (novenu) UFIR por documemo. 

o) etntti documemo fiscd oom destaque do imposto cm operaçOes ou pra t tç ta 
bentu ou olo tributadas, oom vcdaçlo do destapa do tmpotto, e naqudu eom redução de baw dé 
cáktik sdurvamenfe a paredt reduzida: muha equnakma a J0U (trima por cento) do vakr da 
opaaçlo ou da prestação. saKo u o valor do mposto destacado Uva ddo recolhido pdo 
aatouta; 

p) fbrecoa. poomr ou otrnfeedouar pare t i ou para outrem documento fiscd óadénao: 
eaAa eqiavalcate a 05 (dnco) UFIR por documemo; 

q) ddxar documentoa fiscais fora do csubdedmemo. sem a prévia aitorização da 
repartição competeme: nadu cqidvdeme • 01 (uma) UFIR, por documato; -

V — niativamcma aos bvros fiscais: 
a) an to de eaerituração doa broa fiscais: naiba equivaleota a 10 (dei) UFTR. por periodo 

doapwação; 
b) Inrxisl faria da Evre fiscal quando erigido: n d u cquhdeme a 90 (noventa) UFTR, 

c) utSação de Imo fiscal tem aatadeação, pda rtpanlção fiscd compaaaa: muha 
efdvalraa a 10 (dei) UFIR. por livro, 

d) extravio, pada ou Imtiluação da Bvre fitcd. nadu equivalente a 900 (noveoentu) 
UFIR. por Bvro. 

Otrnioeesctnurtçlo do livro Kcparo de Inventário mulu cquivdentc t 90(noventt) 
UFIR, pot pcriidn, 

Odnxu de reparar no livro Repstrode Inventário macadoria dc que irnht poise, m u 
qua pertença a terceiro*, ou, ainda, macadoria de mt propriedide cm poda de terceiros 
nahteqdvalcmea 50 (dnqlkmi)UFIR; 

- U n n t a » » à t f tataaçêo de fafcnmçOo mcbòco-Oiuix. 
" / É ) d à n r o ccarfeuHs. a ferna e pruat t r ^ i i m f i t i m , de narega I D 4r fb • 

f txxtçt t tnu oe donimiaue • <ya f i iQ i oèrgate • rema a . aa dooonftm d i k p d ^ t ' ' 
110 (do) UFIR por doaanerto. 

. decur o emjuhmÉ^ oe farmo e p u o i fryi lanfrt irw^ oe amega to Oiflu 
ODB^CC^AO oApii do Enva^ino de Hareitrn**, rfp*# iti? P<t in^ L i*"? ' f ^Mf H'#tÈ^ 

de Rcadudo do Eunfc fe Fida la&rnatrn de Vdor Addooab • FIVA -, Orno LArmeko MaW L 
4ff K*HS • H 1 ** -. ' ' " " • T I M T " • r ^ ^ * " " ™ ' n d t i eq^vikma 1410 (quotroteaa ' 
e eta^cma) UFIR por dorenamo. ^ 

VQ — U u t idahas oo o » irre|ufar de efdpememo dt iao ftnt 
o) nni i i ln de * ^ i p t * , i ' * de comrole ban oomo u a i m i o Dcgta^ di&ahado 

M — " f t " T 1 " & t o a rtfbtrca, m (bna e p n » KgukmcmatK unta apnwfcao • ICO ( e a * 
aocmi ) UFIR. por documento; ' T, 

^ ^ " f * " •** i m i T » — y idcvidi tmorUeçlo di'rTptniçlo b d í 
eodfatcffa mi l t i eqnivdatíe 14M (quuroooíM e anqOcrti) UFIR; *•] 

t ) n f í hn^ f de f f i iptitT*? de tao fin) eem do ntttnfr* podradnda di ̂  

. tm.itoMfíf*% ou «Ando o meano Deghct n & t apdnladc • 40 (qna tm) UFIR; ' 
d) otifiiado de eqdpememo. de mo bed datando, oom ben viobdo oo bnpfccj' 

milti cqurvilatt • 200 (durem a) UFIR; ' -t 
t) qoehn de mqataà» do ahntro de ordtm dt opençio, doooottdordemA^Otta 

droomahr*rtndd»df«paap#or mb e^Mottt JOO (eas) UFIR; 

•J O UwBfntcm, • gudqucr tttub, da afr iptnrr to d» u » fani de MD ax±dmàrtía> 
pefe outro, woâk Que do mncw tilulif, M D ctwivfcMt d n o o n m ífgiiUtnfrtuet o»dt* t q t M U * 
• 1»(oatoecioq(kno)UFIR; t 

g) uHEm "filcuf de tno fani oon tcdt), flmçBa oo opBnAmo wtadoi • 
k^daçdo^ kcha^m huriigido o cocyttfadar ou • euoo po^Ueo MB Mttvtaçio do Fbooc n^i 
e^nrinto • 4J0<quttreccnuecfaqlknu) UFIR; •'• 

* w i ^ i r ^jp^Tt CD oA^jtaft n^ttvduf i vtforiudft ooo So oflo fanfc ^^kf 
vfàriat» • JOO (dum») UFBt y\ 

I) ocmtò-w o " * * — • ' • * • ou m pnpoao do Uoquèor BngOo, iotkahe a r r * &, 
proy iaat lo de t a f t ^ t n , 041 n^tk^mA a txp vedado pah kgidaçlo ndta eq^talata a 48 
(quitrooBÉu a dnqf lnft) UFDt M D prtjnto» da faflaonfc da praotco afcafaútradvo, oda i t o i 

j ) — — " " - ^ ^ M " — r * T M " ' . i < t * r M M * " ™ T ™ * " *** t™*nUJMrf« 4an 
• da —f •![•••"••** do U M faoal aao a autoritafdo prévia do órglo oooçetaaa, quando edgida pdJ 
IcgUaçlo; ndta eqidvalaft a 4 » (quairoontii a ctoqOaia) UFIR, aan pr^ubo da fadantfc fc' 
pmts to — ^ ' " " " j * " * ' " * cod v i s o A fi^miilfT' ou Ottttçflo do Cfcd<ixii mfrto^ • ^ 

uso A#c#] p n fintirtíT dt dooumcotos fimu ou ocrdunçâo d* GVRM oot pmot pnvótot fl 
k^hUçflo nmAm cquKikote 1200 (àtzcdi i ) UFIR; 

vnr- outm futu: A{ 
ft) &hft dt dc tpTihpTff í lo n fs tndo u Junti Cocwcitl QUO htyftj j t co 

i h n c i o D Ú didoi cocuuoto dó foreuUrio dc bwríçflo ao CGF: oúh i cqiivtkDio « 30 (aaqEhafc} 
UFIR; 

b) Mia de raomo. toul ou paraal, dentro dot prarot rcgulanentara, do pdo antadc 
p t n recuno de puto ou pan flnt de etpoaclo cm outro Eiudo. natha cqukakmo a I (una) m'ã 
valor do ImpoUo. itfvo t euflêntú prévit da depósto, eo» cre que ate t a i coavatido en rnAj 

c) mtantar . dificultar ou impedir a açlo fiical por qualqua meio ou fcmt, D É I 
oquivalaaei 1*00 (um tnl cotioccmu)UFTR; Ç 

d) ÍUtu decorrem et ipaat do olo cumprimento du odgCndu de fbrmafldada preita 
na Icgulaçio. pan u quaá olo biji perabdada r^edfleu: nadu de 40 (quarema) UFIR; % 

e) ot hipòtac dr o oontribuinta promova o rompimento do Itere previno oo Artigo D 
muha equivalente a 9 000 (nove nal) UFTR; ^ 

0 ( i lu deoonaae do rdo curaprimtrto d u (ormabdadea previau em Termo de Atador 
Tomo do Credamimereo firmados com t SEFAZ: nadu oquKiJetía a 1.200 (um od a dmeoa^ 
UFIR; -í í í 

g) rof l^a lacra da SEFAZ, aposto pda RteaBzaçlo no trlitáto de meradjriu, ar 
r ^ t f Mi"—r*" " " " ^ H f l H ^ A & r "p*»!*»*»» iw^Tt rMWj«»r i tw j ( iwu»p in i j 

1 1 ' CooddaMe edrevio o dcstparedmonto, oa qualqua Upútew, dt doaná* 
fiscal. formuUrío oorebaio. ou tdo fiscal ' t f 

| r Configure-u ocorrida a trrcguU/idade, o estn vio dc documerto ( L a l Svmdv 
comiam ou sdo fiscal « c a o qumdo houvai mu apréermaçdo ao Fiicooo prea» rephmaaa. f 

| T Exeepdonahneaa a cnm base cm pareça técnico emitido par órglo b c n f t l ^ ' 
Seaat ió da Farenda, mediame despacho (undamtráado, poderé mchiir a oipabiCdada on c u n i 
extravio dc documereos fiscats a fonaiUrin conthtuoa. bem coo» o edravio, pada ou ladBaçtoiL 
livro fiscal "f% 

| 4* N i Npòieso da i l fnn " t " do m d » IV dese Artigo, ca» o donanntt faa 
enraviado teja nou fitcd de veda • a wnsunadot ou bilhete da pasagem. a naika qflcésd W 
eqdvakmaa SO(dnqOerea) UFIR por documento. t u 

f r Na tpOeaçdo d u penalidaka previstu ou alfoeu V a V do md» 0 de 
deste'Artigo, observa-te-i o seguinie: 

1 - seo crédito olo t i m ddo aprendudo. no todo ou on parto, i nadta n i 
a 20 % (vime por cemo) do vdor do aédito registrado, tan prejubo d» reafinçlo do KU ettoaç^ 

D - ae o oédbo t iva sido pvdtbnaiu iprovdtado. a n iha acri tatgdLa-
aomaaa bcàfirt tobre a pereda efetrramerte utíEtada. hipótese cre q u a u o d ^ r i : 7 ^ 

a) o p « g ™ f n do ICMS que deixou da M reooOádo cm n d o do iprovdlimao patf 
do crédito; J> 

b) o eaorno do créAto rda ivo l panda nlo a^iuvutala. ' ^ 
§ f Na Wp^f t t do h n » VTI do capuf desto Artigo* tudayudereattrree du pttaMdt 

nela previstas, o coreribufaaa fleai obrigado, oo pmoastbdado para ddfcaa do ado da U ^ l 
ng t i i r i n r , Junto é SEFAZ, lu&Baçlo da teu oqtipemento dt uso fiscal ou adota. om aAaW(* 
eata, a emulo da doctancato fi»d pothantt *. t^ 

| T Decorrido o praa> dc qua trata o parigrafo • t o i o r , aan qoa o amada 
tocado u prwiddndu nde ia&adu, o aervidor ( hm l i r i o adotarl u teguktea provi 

1 * tvtTtflflt dv tC^DQ dv fct0)(flo do CQUipAOSSVO dt 1190 fljCOi CDI BDMÇlO 
• - ttçrtÊtrtmto oo Socmirio áa Fuxndi p«rt ipOm o o m o cucado o o^r 

opo^d dc fljufliAçto PTTVÍAO QO u i i j u 96 ÓCMM LcL i íí 

| r N i Mpótoe de remódínd» do dupono m mneo " V do bcno VUl, i n É i n 
•pGeadg cm dobro • a d i praio estiMecido e olo cumprido, de que traum o i trugot t2 e B te 
Lri . \ 

| 9* P in efr!pdo d i tpw f no bciw M l . enfende-KcomoequipamefflodeinoSxdloái| 
iqurie rictromoJnico ou cieiro dcirònto utilt/ido rn amulo de documemo) (íicaii Kobenidsniè( 
DpCTtçAm ou p r m ç f l a n j j rJu i mei jéndi do ICMS . , 

| 10. N i hipoléie d l iLnei T do indu III dene tftijra. i oulu u r i ip f imAHtai 
quirdidade eteedemt ou lUume. • i^", 

•'V 
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' AHT. 114. Cotúuàiio •frnn» ás oaJus prcvittu nu ilinoi "c" e "«* do iodso L' 
áo fliigo arnerior o ™*n}..:ni, gu (c^aoaáwd que, por qualquer motno, apenas recolba o imposto, 

< uNo ie. mies de quilqua procafimesto fiscal recolha os aaéscimos moratórios previmos oo inigo 
\ ldeMLa 

ART. 111 0 mi i i i gaa u i " V f í , * w 4 que proouv a repaniflo fiscil do Eaado, ima 
. à ^mlqua prooedtmeuo do RsooL pan (aaar hrcpdirididcs verificadas no curaprimemd das 
Uiigltfti aceaaórias nhi i i s i h i eom o KHS. ficará a salvo da penalidade dodo que as 
kpkridades sqsm mnadaa ao pcaxo t tO (dez) dias. 
" • ART. I t f . As oaAascafaAdts na farma do àdbo 11 do artigo 120, quaodo rditivis a 
IfuagOes ou prestaçOes a h t d a n t e ou oaotanpladas com iscnçlo incondiàooada, aolo 
î Mlnifatu pdo valor do W Çubda) I V B . Wso ao da ipOcaflo deste artM) resultar Imponloda 

'tferior á que decorreria da adofio A g a t 
FirtgrahÉak&OApaMD acma crtigo olo m tpbst k tàpòtme prrvUi u alinea 

V do indso IV do artigo 123. . 

I I - * 

« A i m , 

IV 
idfBotUl 

ART. 1X7. Hraf t o i 
BD o pradptl H cdo bomcr 

I - de MK ( • i j i n l 
IHUntlTTTfll^ É d ^ 3 * Op#pf # ^ 

n - de 30H (btato 
ap—mm^ M roono pan o Q 

B P ^ I -deWM* 
P̂̂ f̂idtadto findo ̂ o 

Farácref» 
Mndpnecio, > ipfitajdn doe 
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PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza. 
30 de dezembro de 1996. 

MORONI BING TORGAN 
Governador do Estado, em exm dde 

ALEXANDRE ADOLFO ALVES NETO 
Secretário da Fazenda, em sxercfcáo 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O 5 4 • DO ART. 16 DA 
LEI N ' 12.670, PE 3(n2/1996 
DISCUNDUÇAO OOS PBODVTOS 

• Akool Andro 
- Owobm AuUKDOÒvt 
• Oualma de A«lo 
• QucreteBe de Aviaçio 
- Oucroecee iluminau 
- OÉI Nitunl Vckutar 
- Oii Ntturil [nduiirii) 
-ÓICODÍCKI 
• Eacrg» EUuiu 
- Fuma e KUI darvedot 
• Lubriffeuiia, idiírvo*. igema de taça». 
uMoirainoi, dcungrauitfci, toinfrttrtfi. 
fluido», p u u , reraovtdora c Uto át 
tan paa, prol rti voi • pira tniufomudcra, 
•indi qu* nlo daividoi dc petiolàJ. pm uu 
an iptidhoi, cquipvcmoi. •niquinu 
mot ota c vtiadai 

' Ctmatu 
• Cavqt, Refhgauics, Cbope, Agut, incki-
nvt mina mi, Cdo, Xvopc c Concentrado 

• Sonae de qudqua Etpédc, indusive o* 
csipt̂ sfaos 

• Ptoduoi llom&uilcetu: ibtcui. ibecuc. 
•lho amendoim, dpute, betem ingleu, Tt^r1!, 
liraq|a, cenoura, mafl. ptinçp, pir*, pimoiU 
do icino, uvt e langain* 

• Vdculot Atitomoiorci 
• Pneumiticoe, Clmini-de-*r e Ptotoora 
deborndu 

- MedKâmemot 
- MvDidetru e Bicos 
- Absorvemu Hjpfaãcn*, de uso imano ou 
estaoo 

- Praavuivos 
- Saingu 
- Escovas e Putas Denti IHriy 
• Provitananas e Vhaoãus 
- Comriecptivos 
-Agulha*para S«in$** 
- Fio e Fita Demd 
• Bicos para Mamadeiras * Claipetaa 
- Rcpaiaçlo para Iwjinta bued a doairia 
dasdlkada oo código de NBM/SH 0* 
JJ06.90010 

• Artigos de Joalheiria 
-Produtos caWcas 
• (Unoos alimentícios 
. Prohnos decamaemtsa 
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• fitfÊOffia qutmífai wwtracqniwi i bue dt 
fcaãânw de ctpcnnicidu dttwflMrtne DO 
eÚ^>NBltVSH6660 

- Vidra pboot. Moldum, Anigot de 
ViktH, F«prffcn « icut eomctpoodcnice 
fangcsi e poHi 

• Fmfae de Tngo tdiíivtda ou tcondicioatdi 
«mmtehymde Ikg 

- • gnnd au eot deratii tipot de cnbtltgetn 
- Trigo en pto 
• MJCVTIO 
• WMMtfff r Mmrtimt 

. i '"T»^tt eKtrieem. Raiatci e SLârtcr 
- Produtoa dtatinadot a Puitoi de Serviçot 
- Pioekjtoa drtfmadot i livraria 
- Pro&toa desinadot a cuibdcdmcntai 

- Produtoa B Supcnnecadot o 
aucmclfaadttt 

• ProAaoa drUeaJoi a revendedona nlo-

- Vfenea Feaop&Bcoa, CmenatogrtAca e "Slide 
• Dnoo Fmogrtflco, Fua Virgem ou Gravida 
- Tattas a Venáui, Solvem e diluidor ou 

removido» de ú u i c venúei. Cera a Maita 
de pofir. Xadrez e ?ò tcmdhidot, Picbe-po, 
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aaàkK ptádka a do vedação. Coramca, Tinta 
cm pò a Qd hidratado e moido pua pimun 

- Tdfcaa.CunecfeD, Calhai, Calut d'água, 
• Ttoquei o Reaetvaiórioa 
- Ldu tm p \ Creme de late. Ldlc r ~ í ' w * * f t " 
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• A«km 
• Caneborioa 
-Caraaauáoa'* 
-Makna 
. Piodutoa ttmínaHfM á nt ibrlft -* 1*^ f*t 
braao&akna anoitoa no CAE 61.22 00-0 

- Fine da efcniHo, rede e paoo dc rede 
- Fiudatae adenugicos 
- hçai e Accaárioa pua Vdculoi Auoaotort* 
- Tectdoa o Caa&oçdet cm gaal 
• Uatoúá tktrico a apaicU» cUlrico e 

tbrdaao^ tktxudumáttana cm gaal 
- Mávõi a otemtSot 

DECRETO N.* 24.323. DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

Alurm • m i i çlo do Art I * do 
Decreto o' M.IJ6. dc OJ de Julht de 
IVM e di eotru pretidlBCle*. 

DECRETA: 

'Art. I ' - O anigo 1* do Dccrcio d* 24.136, de 01 dejulho da 1996, 
i a tcr • LfKLiiole rcJiylu 
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EMENDA N0Õ /98 

Artigo único - O art. 2o do Projeto de Lei que acompanha a 
mensagem governamental 6.387, que altera o art. 44 da Lei 12.670/96, passa a 
Ter a seguinte redação: 

"Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1° dejaneiro de 1999." 

Sala das Comissões, em 02 de dezembro de 1998. 
r 

^^(MAJ^^J 
Deputaào Luiz fontes / 

J/ 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda não introduz alterações na essência do 
texto original do Projeto de Lei, dizendo respeito somente à protelação 
do prazo anteriormente proposto para o início da vigência das novas 
disposições legais, tendo em vista já estarmos no mês de dezembro, 
prazo fatal daquela propositura inicial. 

Data supra, 

Deputado Luiz Pontes 

(V<uj^uJ[ (CMM^I 

" , - 07-17-fi 
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A^KOVADO EM VOTAÇÃO INICIAL 
Em r j f fodh-.ic^.jL*. de 199^^• I I 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N0 6.387/98 

-giQREÍÃB» 

Altera o Art. 44 da Lei n0 12.670, de 27 de dezembro de 
1996, com nova redação dada pela Lei n 0 12.770 de 24 de 
dezembro de 1997, que trata das alíquotas do ICMS. 

A ASSEMBBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E TA: 

Art. 1°. O Art. 44 da Lei n012.670, de 27 de dezembro de 1996, com a nova redação dada 
pela Lei n0 12.770, de 24 de dezembro de 1997, passa a vigorar com o acréscimo da alínea "c" ao 
inciso I e de parágrafo único, na forma seguinte: 

"Art. 44.... 
I -
c) 12% (doze por cento) para as operações realizadas com trigo em grão e seus derivados e 

com leite tipo longa vida, até 31.12.99. 
Parágrafo único. A alíquota aplicável às operações com os produtos a que se refere a 

alínea "c" do inciso I deste artigo será 17% (dezessete por cento), a partir de 1° de janeiro do ano 
2000." 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° 
dejaneiro de 1999. 

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 09 de dezembro de 1998. 

L PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@ai.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Altera o Art. 44 da Lei n 0 12.670, de 27 de dezembro de 
1996, com nova redação dada pela Lei n 0 12.770 de 24 de 
dezembro de 1997, que trata das alíquotas do ICMS. 

A ASSEMBBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E TA: 

Art. 1°. O Art. 44 da Lei n0 12.670, de 27 de dezembro de 1996, com a nova redação dada 
pela Lei n0 12.770, de 24 de dezembro de 1997, passa a vigorar com o acréscimo da alínea "c" ao 
inciso I e de parágrafo único, na forma seguinte: 

"Art. 44.... 
I -
c) 12% (doze por cento) para as operações realizadas com trigo em grão e seus derivados e 

com leite tipo longa vida, até 31.12.99. 
Parágrafo único. A alíquota aplicável às operações com os produtos a que se refere a 

alínea "c" do inciso I deste artigo será 17% (dezessete por cento), a partir de 1° de janeiro do ano 
2000." 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° 
dejaneiro de 1999. 

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMB 

aos 09 de dezembro de 1998. 
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EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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